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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da P01iaria nO 1153, de 23 de 
novembro de 2010, que outorga permissão a V.P.D. Empresa de Radiodifusão Ltda. - ME. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no mtmicípio de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 4 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicaç5es7 permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em eequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 605, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria n" 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Portaria n" 610, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria n" 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria n" 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria n" 661, de 21 de julho de 201 0 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria n" 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria n" 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria n" 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 



13 - Portaria n" 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nq82 ,  de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria n" 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria n" 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria n" 91 0, de 14 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria n" 913, de 14 de outubro de 2010 - Moraes Seiviçus de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria n" 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria n" 1.150, de 23 de novembro de 201 0 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria n" 1.151, de 23 de novembro de 201 0 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria n" 1.152, de 23 de novembro de 201 0 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria n" 1.153, de 23 de novembro de 201 0 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria n" 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria n" 1.28 1, de 7 de dezembro de 20 10 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AI,; 

27 - Portaria n" 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassirniro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria n" 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Camorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria n" 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n" 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

3 1 - Portaria n q  -359, de 17 de dezembro de 201 0 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria n" 1.360, de 17 de dezembro de 201 0 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria n" 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria n" 1.41 6, de 28 de dezembro de 201 0 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria n" 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria n" 216, de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria n" 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifiisão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria 11918, de 6 de junho de 201 1 - Eiilyresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria n" 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria n" 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Brasília, 18 de maio de 201 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 03912009-CELíMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Bom 
Jardim, Estado do Rio de Janeiro. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a V.P.D - Empresa de 
Radiodifusão Ltda. ME (Processo nQ 53000.00852812010) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termós estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o tj 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assirtaclo eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq .720 ,  de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53000.00852812010, Concorrência n" 03912009-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à V.P.D EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqiiência modulada, no município de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, fj 3", da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em v 
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COMISSAO ESPECLAL DE LICITAÇÃO 

I PROCESSO 
I PROPONENTE 

: 53000.00852812010-73 

: V.P.D EMPRESA DE RADIODZFUSÃO LTDA. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NO : 03912009 - CELIMC 8% PRá1.a BLOG.E~XCIGIEIFR%J%PO 
25~528010-30 107 

SERVIÇO : FM (CANAL 2 17) 

LOCALIDADE 
PROPONENTE 
CNPJ No 

: BOM JARDIM - RJ 
: V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA. ME 
: 04.402.9 1810001 - 18 

1 '  -) 
A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n." 432, de 24 de julho de 

\ 1 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 
I ^ 

epigrafe, continha páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 201 0. 

r-----, 

---.1 .--- 
RICARDO GONCALVES PINT&----l 

V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CNPJ no 04.402.91810001-18 \ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasilia DF - 61 2027 6570 



V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA. ME., pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Av" Moacyr de Paula Lobo, no 104, Bairro Vila Mury, Volta 

Redonda, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o no 04.402.91810001-18, neste ato 

sendo representada pelos sócios, Alice Brizolla Albertassi, portadora da Carteira de 

Identidade no 09.703.775-8, expedida em 13.07.2005 - DETRAN - RJ e do CPF no 

046.384.327-43, residente na Rua Joana D'arc, no 325, Niterói,Volta Redonda, RJ e 

Fernando Martins, portador da Carteira de Identidade no 07.523.660-4, expedida em 

06.01.2010 - DETRAN - RJ e do CPF 806.691.907-72, residente na Rua G no 109, 

Residencial Vale da Colina, Jardim Amália I, Volta Redonda, RJ, nomeia e constitui seu 

bastante procurador o Dr. Ricardo Gonçalves Pinto, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na OAB RJ 80.033, titular do CPF no 964.905.437-53, estabelecido na Rua 535 

no 3 19, Nossa Senhora das Graças, Volta Redonda, RJ, a quem outorga poderes para 

representá-la em todos os atos da Concorrência no 03912009 - CELIMC, promovida pelo 

Ministério das Con~unicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 

Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 

apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos 

necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Brasília, 1 8 de fevereiro de 20 10. 

Sócio-cotista 
RG 07.523.660.4 - DETRAN - RJ - CPF 806.691.907-72 











, 

Proponente: V.P.D. Empresa de Radiodifusão Ltda. ME 

Edital da Concorrência no 039/2009 - CEL/MC 

g/ome~/A 

a) Ato Constitutivo e Alterações Contratuais (5.1.1) ......................................... fls. 01/13 

b) Prova condição de brasileiros natos - Certidões de Casamento (5.1.2) ..................... fls, 14/15 

c) Declaração "Anexo I - não há empregados menores" (5.1.3) .................................... fl. 16 

d) Declaração "Anexo Il - Declarações" (5.1.4) ................................................ fl. 17 

e) Certidões (5.1.5) 

e.1) Justiça Estadual - cíveis e criminais ..................... .. ........... ...... ...................... fls. 18/22 

e.2) Justiça Federal - cíveis e criminais ................... .. ................................ fls. 23/24 

e.3) Cartório de Protestos de Títulos .................................................................. fls. 25/26 

f) Documentos que revelem a situação processual (ref. certidão "positiva" da Justiça Estadual 
quanto a Alice Brizolla Albertassi) (5.1.5.2) 

f.1) proc. no 0026854-47.2008.8.19.0066 (2008.066.026904-6) ............................ fls. 27/35 

f.2) proc. no 0026857-02.2008,8.19.0066 (2008.066.026907-1) ............................. fls. 36/41 

f.3) proc. no 0021756-47.2009.8.19.0066 (2009.066.022282-2) ............................. fls, 42/43 

g: Certidão de Quitação Justiça Eleitoral (5.1.6) .................................................. fls. 44/45 

h) Alvará de Funcionamento da Proponente (5.1.7) ............................ . ,.................. fl. 46 

i) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (5.2.1) .................................... ... fls. 47/51 

j) Comprovação de Garantia - Caução (5.2.3.2) ...................... .. ........................... fl. 52 

I) Certidão Negativa -falência, recuperação judicial e concor 

m) Regularidade Fiscal (5.4) 

a - CNPJ/MF .................................................................... 

b - CND Seguridade Social ..................... ... ...................... 
e,,-#-. 

C - CND FGTS ...................................... .. ................................ .; ............................... fl. 56 

d - CND Fazenda Nacional, Estadual e Municipal .................................... .... . . . . .  fls. 57/60 
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CONTRATO SOCIAL 

V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LW 

DIOCEDINA DAMAS-O A L B E R T A S S I ,  b r a s i l e i r a ,  c a s a d a ,  
C o m e r c i a n t e ,  p o r t a d o r a  da c a r t e i r a  d e  i d e n t i d a d e  no 
002477736-9 IFP/RJ e i n s c r i t a  no CIC/MF sob o  no 
432 .  771.367-87,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d a  à Rua J o s é  More i ra  da 
Rocha ,  n . O  3 7 ,  R e t i r o ,  V o l t a  ~ e d o n d a / ~ ~  e ITlCRXANDO MARTINS, 
b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  C o m e r c i a n t e ,  p o r t a d o r  da c a r t e i r a  d e  
i d e n t i d a d e  no 07523660-4 IFP/RJ e i n s c r i t o  no CIC/MF sob o 
n .  O 806.691.907-72,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  à Rua G ,  no 1 0 9 ,  
R e s i d e n c i a l  V a l e  da C o l i n a ,  J a r d i m  Amál ia  I ,  V o l t a  Redonda - 
RJ ,  r e s o l v e m  c o n s t i t u i r  uma S o c i e d a d e  p o r  C o t a s  d e  
R e s p o n s a b i l i d a d e  L i m i t a d a ,  que  r e g e r á  p e l a s  s e g u i n t e s  
c l á u s u l a s  : 

CLÁUSULA P R I M E I R A  - LU4 RAzÃo SOCIAL - A S o c i e d a d e  i r á  
g i r a r  sob a  denominação  d e  " V.  P .  D. EMPRESA DE RADIOFUSÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE SOCIAI; - A S o c i e d a d e  t e r á  
s u a  s e d e  s i t o  à A v  S á v i o  Cota  d e  Almeida  Gama, n.O 2214 ,  s a l a  

mas  podendo  a b r i  -1 a s  f u t u r a m e n t e ,  d e s d e  
f o r m a l i d a d e s  l e g a i s .  

e --. -- 
o..... 

* e CLÁUSULA ITERCEIRA - DO OBJETO soc . t e E : p o r  o b j e t i v o s  s o c i a i s  a  e x p l o r a ç ã o  . . RADIODIFU~ÃO . ff 





CLÁUSULA QUARTA - DA INTEGRALIZA~~O DO CAPITAL 
SOCIAL- A s ó c i a  DIOCEDINA DAMACENO ALBEIRTASSI i n t e g r a l i z a  d e  
sua p a r t e  R$6.500,00 (SEIS  MIL E QUINHENTOS REAIS) neste a t o  
em moeda corrente do p a í s ,  c o r r e s p o n d e n t e s  a 6 .500 ( se i s  m i l  e 
q u i n h e n t a s )  q u o t a s  d e  c a p i t a l ,  n o  v a l o r  u n i t á r i o  d e  RS1,OO 
(Hum r e a l )  e o r e s t a n t e  na  i n c o r p o r a ç ã o  à s o c i e d a d e  d e  um 

v e í c u l o  marca c h e v r o l  e t  , m o d e l o  A s t r a  GLS, p l a c a  KNI-1959, 
ano  1999 ,  a v a l i a d o  con forme  p r e ç o  d e  mercado em R$25.000,00 ( 
v in t e  cinco m i l  r e a i s )  c o r r e s p o n d e n t e s  a 25 .000  (v inte  c i n c o  
m i l  ) c o t a s  d e  c a p i t a l ,  n o  v a l o r  u n i t á r i o  d e  R$ 1,00(HUM 
REAL) , t o t a l i z a n d o  sua p a r t i c i p a ç ã o  na s o c i e d a d e  com 
R$31.500,00 ( T r i n t a  e um m i l  e q u i n h e n t o s  r e a i s )  e o s ó c i o  
IZERXNDO MARTINS, i n t e g r a l i z a  d e  sua  p a r t e  à s o c i e d a d e  
R$3.500,00 ( T r ê s  m i l  e quinhentos r e a i s )  neste a t o  em moeda,  
corrente d o  p a í s ,  c o r r e s p o n d e n t e  a 3 .500  ( t r ê s  m i l  e 
q u i n h e n t a s )  q u o t a s  d e  c a p i t a l ,  n o  v a l o r  u n i t á r i o  d e  R$1,00 
(Hum r e a l ) ,  p e r f a z e n d o  um t o t a l  d e  c a p i t a l  s o c i a l  d e  

R$35.000,00 ( T r i n t a  e c i n c o  m i l  r e a i s )  con forme  d i s t r i b u i ç ã o  

DIOCEDINA D. ALBEIRXASSI 31.500 90%CTS R$ 31.500,OO 
FERNANDO MARTINS 3 .500  .- lO%CTS R$ 3.500,OU 

100%CTS R$ 35.000,OO' 

CLÁUSULA QUINTA - DAS R E S P m m I L I  

.. 
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CLÁUSULA DÉCIMA -. DO FRLECIMENTO OU I N ~ I Ç Ã O '  DOS 
SÓCIOS - Em c a s o  d e  FALECIMENTO ou INTERDIÇÃO d e  q u a i s q u e r  
d o s  s ó c i o s ,  a  s o c i e d a d e  n ã o  se d i s s o l v e r á ,  e p roceder - se -á  um 
B a l a n ç o  Gera l  para  a p u r a ç ã o  d o s  h a v e r e s  d o  f a l e c i d o  ou d o  
i n t e r d i t o ,  o s  q u a i s  s e r ã o  pagos  a o s  h e r d e i r o s  l e g a i s  da 
s e g u i n t e  forma: 50% ( C i n q u e n t a  p o r  c e n t o )  s e r ã o  p a g o s  a p ó s  60 
( S e s s e n t a )  d i a s  d o  f a l e c i m e n t o  ou  i n t e r d i ç ã o ,  e o s  r e s t a n t e s  
50% ( C i n q u e n t a  p o r  c e n t o )  30  ( T r i n t a )  d i a s  a p ó s  o  pagamento 
da p r i m e i r a  p a r c e l a ,  r e s s a l v a n d o - s e  o  d i r e i t o  d e  s u c e s s ã o  a o s  
h e r d e i r o s  l e g a i s  c o n f o r m e  a r t 0  1 . 5 7 2  e s e g u i n t e s  d o  Código  
C i v i l  B r a s i l e i r o .  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS E 
RETIRADA - S ó  s e r ã o  a d m i t i d o s  n o v o s  ' s ó c i o s ,  q u e r  p o r  aumento  
d o  c a p i t a l  ou c e s s ã o  d e  c o t a s ,  m e d i a n t e  a n u ê n c i a  . ' e x p r e s s a ,  
p o r  e s c r i t o ,  d o s  a t u a i s  s ó c i o s .  O s ó c i o  q u e  p r e t e n d e r  
r e t i r a r - s e  da s o c i e d a d e  s ó  p o d e r á  f a z ê - l o  m e d i a n t e  a v i s o  
p r é v i o  d e  30  ( T r i n t a )  d i a s ,  r e c e b e n d o  sua  p a r t e  d o  c a p i t a l  e 
l u c r o s  a t é  e n t ã o  v e r i f i c a d o s  da s e g u i n t e  forma.: 50% 
( C i n q u e n t a  p o r  cento) n o  a t o  da a s s i n a t u r a  da & t e r a ç ã o  
C o n t r a t u a l  e o  r e s t a n t e  d i v i d i d o s  em 0 3  (Três)  p a r c e l a s .  

PARÁGRAFO ~ C O  - O s ó c i o  q u e  p r e t e n d e r  r e t i r a r - s e  da 
s o c i e d a d e  d a r á  p r e f e r ê n c i a  da venda  d e  s u a s  c o t a s  d e  C a p i t a l  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ,DOS 
) 

p r e j u í z o s  v e r i f i c a d o s  n o  e x e r c í c i o ,  c u j o  p r o d  
entre o s  s ó c i o s ,  na p r o p o r ç ã o  d e  s u a s  C o t a s  d  

Av. Sávio Gama no 1732 - Sala 102 - Tel.: 346-8533 / 347-0849 - RBtiro - Volta Redonda - RJ 
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, ~LÁUSULA ~ É c m  QUARTA - DAS DISPOSIÇ~ES FINBIS - OS 
c a s o s  o m i s s o s  n o  p r e s e n t e  c o n t r a t o  s e r ã o  d i r i m i d o s  p e l a  
1 e g i s l a ç ã o  b r a s i l e i r a  a p l i c á v e l  à m a t é r i a ,  n o  FORUM d e s t a  
Comarca d e  V o l t a  Redonda - E s t a d o  d o  R i o  d e  J a n e i r o .  

E  p o r  s e  a c h a r e m  a s s i m  j u s t o s  e c o n t r a t a d o s ,  a s  p a r t e s  
mandaram r e d i g i r  e s t e  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  d e  CONTRATO 
SOCIAL d e  S o c i e d a d e  p o r  c o t a s  d e  R e s p o n s a b i l i d a d e  L i m i t a d a ,  
em três v i a s  d e  i g u a l  t e o r  e f o r m a ,  q u e  a s s i n a m  j u n t a m e n t e  
com a s  t e s t e m u n h a s  p r e s e n c i a i s  q u e  a  t u d o  a s s i s t i r a m  e d ã o  

V o l t a  Redonda ,  1 0  d e  Abril d e  2 0 0 1 .  , . , .  

DIOCEDINA AAMACEXO AZ;BERTASSI 

CIC/MF:OlO. 419.467-75 





C O N T A B I L I D A D E  

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATCTAL . . . . . . e  . e . e  
.....e 0 .  . e e  . . .  .e  e *  a * .  
. . o .  . e *  . e * .  
. . e . . .  e . . . . .  

V. P. D. EMPRESA DE RADIODI[FUSÃO" LTDA -me* e e 
' 

DIOCEDINA DAMESCENO ALBERTASSI, brasileira, casada, 
comerciante, portadora da carteira de identidade n." 002477736-9 expedida pelo IFPíRJ e 
inscrita no CPF sob o n." 432 771.367-87 residente e domiciliada á Rua José Moreira da 
Rocha, n." 37, Retiro, Volta RedondaBJ e F'ERNANDO MARTINS, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da carteira de identidade n." 07523660-4 expedida pelo IFPRT e 
inscrito no CPF sob o n." 806.691.907-72, residente e domiciliado a Rua G, n." 109, 
Residencial Vale da Colina, Jardim Amália I, Volta RedondaIRJ, na qualidade de únicos 
sócios que compõem a totalidade do capital social da firma V. P. D. ERIPRESA DE 
R A D I O D ~ S Ã O  LTDA - ME, estabelecida à Av. Sávio Cota de Almeida Gama, n." 
2214, sala 1 10, Retiro, Volta Redonda/RJ, inscrita no CNPJ sob o n." 04.402.918/0001-18, 
com seu Contrato Social arquivado na JUCERJA sob o n." 3320669551-6 em 11/04/2001, 
resolvem alterar cláusulas de seu Contrato Social, que fazem a seguir, conforme cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ADMISSÃO DE NOVA SÓCIA 
Os sócios resolvem admitir na sociedade ALICE BRIZOLLA 

ALBERTASSI, brasileira, casada, comerciante, portadora da carteira de identidade n." 
09703775-8 IFP/RJ e inscrita no CPF sob o n." 046.384.327-43, residente e domiciliada a 
Rua Joana D'arc, n." 325, Niterói, Volta Redonda íRJ. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DESLIGAMENTO E 
TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

A sócia DIOCEDINA DAMASCENO ALBERTA 
sociedade cedendo e trarisferindo 3 1.500 (trinta e um mil e quinhentas 
R$3  1.500,OO (trinta e um mil e quinhentos reais) correspondente a 90% 
das cotas que detinha do capital social para a sócia ALICE BRIZOLLA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO A SÓC 
- AsóciaDIBCEDINA DAMASCENO ALBERTASSI, 

da sócia ALICE BRIZOLLA ALBERTASSI, neste ato em moeda 
importância de R$ 31.500 (trinta e um mil e quinhentos reais) represe 
(trinta e um mil e quinhentas) cotas referente a 90% (noventalpor cento das cotas que 
detinha do capital social dando plena, geral, raza e irrevogável quitação a sócia, não tendo 
nada a reclamar, seja a que título for em tempo algum. 

3 \ rn-,-n. - -4~~*~@&~2;@3p22~~~$33;< ~ee~-*p&g$?y s>s ,:> ; g"? 
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C O N T A B I L I D A D E  
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CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL S O C I A ~  : .O. :- : ... 
e . .  . .e . . . . 

e e e 0 . O *  
0 . .  T .  e e . . .  . . 

O capital social por força desta alteração passa a k a seguinte (H~trfbirição : e 

ALICE BRIZOLLA ALBERTASSI 31.500CTS 90% R$31.500,00 
FERNANDO RIARTINS 3.500CTS 10% R$ 3.500,OO 
TOTAL 35.000 CTS 100% R$ 35.000,OO 

A gerência da sociedade será exercida pela sócia ALICE BRIZOLLA 
ALBERTASSI, no qual se incumbirá de todas as operações e representará a sociedade 
ativa e passiva, judicial e extra -judicialmente. 

I , 

I 

- I 
O uso da firma ou razão social, quanto a abertura de conta bancária, 

, assinaturas em cheques e recibos, cabendo-lhe ainda assinar todos os documentos 
I relacionados com o setor financeiro da empresa, bem como a sua representação ativa e 

I I 
passiva, em juizo ou fora dele e assim, em todos os atos formais relacionados com o seu 

I desenvolvimento será exercido pela sócia ALICE BRIZOLLA ALBERTASSI, porém é 
vedado o uso da firma em negócios estranhos á sociedade, tais como endossos, fianças e 
avais. 

CLAUSULA SÉTJMA - DO DESIMPEDIMENTO DA sÓcIA - 

A sócia ALICE B R ~ L L A  ALBERTASSI, d 
qualquer crime previsto na lei ou restrições legais que a im 
mercantil. 

- - .--c - - - - - -- 
CLAUSULA OITAVA - DO ENDEREÇO DA S \ 
Os sócios resolvem alterar o endereço da firma para Av. Sávio Cota de 

Almeida Gama, n." 2214, Sala 209, Retiro, Volta Redonda - RJ. 
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CLÁUSULA NONA - DOS m s  SOCIAIS * * ' , 1 4 .  e. * e 
* e *  . *  > . * e  . . .  .. * *  e * *  

Os sócios resolvem alterar a atividade da eqpmsa e . $&h . ': ... ~ e b i i & ~ : d i * i  e 

isão e agência de publicidade." 

CLÁUSULA DÉCW - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato Social, não modificadas pelo presente instrumento de alteração contratual. 

E por estarem justos e contratados, assinam a presente Alteração contratua1 
em 3 (três vias)de igual teor e forma na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram 

Volta Redonda 25 de Novembro de 2002. 

ENO ALBERTASSI 

CTCMJ3.: 010.419.467-75 
C. I. : 065-295101 CRCLRJ , 

-. - -. . . - - 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA ME 

ALICE BRIZOLLA ALBERTASSI, brasileira, casada no regime de 
comunhão parcial de bens, enipresária, portadora da carteira de identidade no 09703775-8 
IFP/RJ, inscrita no CPF sob o no 046.384.327-43, nascida em 18/12/1971, natural do Rio 
Qrwde do Sul, residente e domiciliada à Rua. Joma D'arc, no 325, bairro Niterói, Volta 
ItedonddRJ, CEP:27283-340, FERNANDO MARTINS, brasileiro, casado no regime de 
comcml1ão parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade no 075236604-4 
IFP/RJ, inscrito no CPF sob o no 806.691.907-72, nascido em 06/01/1965, natural do Rio 
de Janeiro, residente e domiciliado à Rua: G, no 19, Residencial Vale da Colina, bairro 
Jardim AináIia I, Volta RedoiiddRJ, CEP: 27251-227, na qualidade de ímicos sócios da 
firma V.P.D EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA ME, estabelecida à Av: Sávio 
Cota de Almeida Gama, n." 2214, sala 209 Bairro Retiro, Volta RedonddRJ, CEP: 27281- 
422, iiiscrita no CNPJ sob o n." 04.402.918/0001-18, com seu Contrato Social arquivado na 
JUCERJA sob o n." 3320669551-6, em 11/04/200 
sob o n." 00001287382, em 25/11/2002, resolvem 
contrato social original que fazem a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SEDE so 
Os sócios resolvem alterar o endereço para 

Bairro Vila Mury, Volta RedondamJ, CEP: 27283- 
dos sócios a criação de outras filiais ou representaçõ . I 

? * .e... 

- -- - - - - -- -- . e 
,-+c * e . *  b . - 9 0 . .  .e... 

CLÁUSULA SEGUNDA- 
. *. 0 .  

Face a alteragão acima veriíícada, os sócios resolven~ consolidar o <!bkato . 
Social da empresa dando-lhe a seguinte e nova redação: o .. 0 .  . ..... 

Q 
.e a e.... 

Av.  Shvio Gama, no 1135, Sala 101 Tel: (0~x24) 3346-8533 e-mail: canellaesantos@terra.com.br I 





CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

ALICE BRIZOLLA ALBERTASSI, brasileira, casada no regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de identidade no 09703775-8 
IFP/RJ, inscrita no CPF sob o no 046.384.327-43, nascida em 18/12/1971, natural do Rio 
Grande do Sul, residente e domiciliada à Rua, Joana D'arc, no 325, bairro Niterói, Volta 
RedondalRJ, CEP:27283-340, FERNANDO MARTINS, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade no 075236604-4 
IFP/RJ, inscrito no CPF.sob o no 806.691.907-72, nascido em 06/01/1965, natural do Rio 
de Janeiro, residente e domiciliado à Rua: G, no 19, Residencial Vale da Colina, bairro 
Jardim Amália I, Volta RedondalRJ, CEP: 27251-227, na qualidade de únicos sócios da 
firma V.P.D EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA ME, estabelecida à Rua. Moacyr 
de Paula Lobo, n." 104, Bairro Vila Mury, Volta RedondalRJ, CEP: 27283-350, inscrita no 
CNPJ sob o n." 04.402.918/0001-18, com seu Contrato Social arquivado na JUCERJA sob 
o n." 3320669551-6, em 11/04/2001, e sua Primeira Alteração Contratual sob o n." 
00001287382, em 2511 112002, tem constituído uma sociedade limitada que se rege pelas 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob a denominação social de "V.P.D EMPRESA DE 

RADIODIFUSÃO LTDA ME". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE SOCIAL . 
A sociedade tem sua sede sito á Rua. Moacyr de P 

Vila Mury, Volta RedondaRJ, CEP: 27283-350, permitindo-se 
\ sócios a criação de outras filiais ou representações no território 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FINS SOCIAIS 
A sociedade tem por objetivos sociais a expl 

radiodifusão e agência de publicidade". i 

, I 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIA I 
-------., . B 

O Capital Social da empresa é de R$ 35.000,00 (trinta' e cinco.'mil .. .. teais).' .... 
representados por 35.000 (trinta e cinco mil) cotas no valor unitário de R$1,00 1~ real), , ,,, 
devidamente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país e distribui"& entre os' .. . 
mesmo na forma abaixo: . . . . 

v * .  
..S.. 

ALICE BRIZOLLA ALBERTASSI 31.500 CTS 90% R$ 3i500,00: e 

FERNANDO NL4RTINS 3.500 CTS 10% R$ - %.500,00* 0 :*a 

TOTALIZANDO : 35.000 CTS 100% R$ 35.000,00*0 * "  
...e o 

e e e 
*.e. . . * o  

e. . e... 0 

CLAUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DOS ~&i@!3 e :*o 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 





CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 
A sociedade, que é constituída por tempo ,indeterminado, iniciou suas 

atividades em 1 1/04/2001. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA TRANSPERÊNCIA DE COTAS 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, assim fica assegurado em igualdade de condições e 
preço o direito de preferência para sua aquisição se postas á venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTKAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade, é exercida exclusivamente pela sócia ALICE 

BRIZOLLA ALBERTASSI, já qualificada, atuando com plena e total autonomia 
administrativa, cabendo-lhe, ainda mais assinar todos os documentos relacionados com o 
setor financeiro da empresa, bem como a sua representação ativa e passiva, em juízo ou 
fora dele e assim, em todos os atos formais relacionados com o seu desenvolvimento, 
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ao objeto social. 

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA PRÓ - LABORE 
Para atender as suas despesas particulares e a título de retirada pró - labore 

pelos serviços prestados á sociedade, somente o sócio administrador pode retirar 
mensalmente, a importância compatível com as suas necessidades pessoais, dentro dos 
limites prescritos pelo Regulamento do Imposto de Renda, sendo tais retiradas em conta 
própria, subsidiária de despesas administrativas a sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS 
s ó c 1 o s  

Falecendo ou interditada qualquer m$s~$igdsde L r,continuará v suas 
atividades com os herdeiros, sucessores do incap pdo ,-pqssivel au ine~istiindo i 

interesse destes ou do sócio remanescente o valor ges è r á  apurado e liquido 
com base na situação patrimonial da sociedade, á Ç ~ Q ,  veriqcada em balbço 

' , i L  especialmente levantado. • 6 ,  .. i m ,  o e 
.e e. . . I  

PARÁGMFO ÚMCO - O mesmo 
casos em que a sociedade se resolva em relação a se 

?- "-" 4xrs 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BALANÇOS GERAIS**, . C . .  

a 
- - - - - -- . - 
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a-ã3mihistradori. . . 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário,. " e 
balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos."s'8cíos, .... na" ... 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. .. . 

e 0 .  
. * e .  . 

e. . 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇAO DE CONTAS 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio delibera 

sobre as contas e designa ao administrador quando for o caso. 

Av. Sávio Gama, no 1135, Sala 101 Tel: (0~x24)  3346-8533 e-mail: canellaesantos@terra.com.br V -  





C 0  NTAI3I LI DAD 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DESIMPEDIMENTO 
A sócia administradora DECLARA sob as penas da lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Os casos omissos no presente contrato serão dirimidos pela legislação 

brasileira aplicável á matéria, e no FORO desta comarca de Volta Redonda, Estado do Rio 
de Janeiro. 

E por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento, em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Volta Redonda, 24 de Abril de 2008. I 

CPF: 806.691.907-72 

-TESTEMUNHASI- 

RG: 216493759 DICIRJ 
CPF: 114.845.587-66 



VALIDO SOMENTE COMO SELO D~FISCALIZACÃO - - - -- . / 

I 
0 0 - 2 0 0 8 j 0 6 1 6 5 0 - 0  28abr2008 16:191 
JUCERJA Guia: 10011 31 1576-4 
3320669551 -6 Atos: 105 1 
V P D EMPRESA DE RADIOFUSAO LTDA ME 

i Junta )) Calculado: 112,50 Pago: 112,50 
DNRC n Calculado: 5,06 Pago: 5,06 

ULT. ARQ.: 00001 287382 2511 112002 105 

, 
I 



MICRO EMPRESA 

O ( s )  infra assinado(s), na qualidade de Titular de firma 
individual, ou sócio da firma "V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA", em organização, vem em atendimento ao disposto na Lei no 
984/99, declarar através de seus sócios abaixo qualificados e 
assinados que: 

I 
Av. Sávio Gama no 1732 - Sala 102 - Tel.: 346-85336 347-0849 - Retiro - Volta Redonda - RJ I) 





COM EFEITO C I V I L  
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I 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 1 
PODER JUDICIARIO 

I 

COMARCA DE VOLTA REDOND. 
Giic,i21 L;?.... : , 

L. - -  i.l PRIMEIRA CIRCUNSCRICÁO . i 

Rua Gustavo Lira, 242 . Fone - 43-1231 - Volta ~ e d o n d a  - RJ 

Oficial do Registro Civil Titular 

Dom. e Reaidê 

REGIME DO CRSAMEHTO 

O referido é verdade e dou f6  





Ref.: Concorrência 03912009 - CELIMC 

V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA. ME, inscrita no CNPJIMF 

sob o no 04.402.9 1810001 -1 8, por intermédio de seus representantes legais Sra. Alice 

Brizolla Albertassi, portadora da Carteira de Identidade no 09.703.775-8, expedida em 

13.07.2005 - DETRAN - RJ e do CPF no 046.3 84.327-43 e Fernando Martins, portador 

da Carteira de Identidade no 07.523.660-4, expedida em 06.01.201 0 - DETRAN - RJ e 

do CPF 806.691.907-72, DECLARAM, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, bem conlo, não emprega menor, a 
~---"-'A'-.---.;..~..". .,,' ,. ,,,..,. . , , , 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ..L. I . . . . < X ' I I . < / * ~ ' * *  

Brasília, 1 8 de fevereiro de 20 10. 





Os abaixo assinados, dirigentes da V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSAO 
LTDA. ME, inscrita no CNPJJMF sob o no 04.402.918/0001-18, declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12' do Decreto-Lei n 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12' do Decreto-lei n 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de rádiodifusão 
em excesso aos limites fixados no art. 12' do De 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha 
outorga. 

Brasília, 18 de fevereiro de 201 0. 

RG 07.523.660.4 - DE N - RJ - CPF 806.691.907-72 T-P 
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JUSTTÇA FEDERAL 
SEÇÀO JUDICIARIA DO 1210 D E  JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 20 10 .O0 140226 1 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 

1967, até a presente data, que contra: 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1' Grau no Rio de Janeiro. 1 

ALICE BRIZOLLA ALBERTASSI, ou vinculado ao CPF: 046.384.327-43, 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
055108-GDF, publicada no DOERJ de 30/09/2008, página 5; 
b) a informação do No do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http:l/www.ifri.erov.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 

1 1  
'1 

I 

I 

expedição. \i 

Rio de Janeiro - RJ, 10102120 10 , as 18h47min. 

Seção de Expedição de Certi 

Página Inicial I Retornar a Impressão de Certidão 1 ~ I m p r i m r r  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 201 0.00 140233 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 

) 1967, até a presente data, que contra: 

1 FERNANDO MARTINS, ou vinculado ao CPF: 806.691.907-72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
055108-GDF, publicada no DOERJ de 3010912008, página 5 ;  
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de respoilsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.ifri.gov,br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 

, expedição. 

1 Rio de Janeiro - RJ, 10102120 10 , as 18h50min. 

Seção de Expedição de Certidões 

2 4 lia$ i(,?[] 
Página Inicial I Retornar a Impressão de Certidão I -9 Imprimir 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
VOLTA REDONDA 

Eduardo Sócrates Castanheira Sarmento Filho 
TITULAR 

Maria Imaculáda Iéodoro 
SUBSTITUTA 1d.J 

Rua Ver. Luiz da Fonseca Guimarães, 149 - Aterrado - Tels (24) 3347-1950 - 3347-3100 

Eduardo Sócrates Castanheira Sarmento Filho, 
D e l e g a t á r i o  do S e r v i ç o  R e g i s t r a 1  d e  P r o t e s t o s  d o  1" O f í c i o ,  
T a b e l i ã o  d e  N o t a s ,  O f i c i a l  do R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s  d a  1" 
C i r c u n s c r i ç ã o ,  P r i v a t i v o  do R e g i s t r o  d e  P r o t e s t o s ,  T í t u l o s  e 
Documentos  e  P e s s o a s  J u r í d i c a s  d e  V o l t a  R e d o n d a ,  E s t a d o  do R i o  
d e J a n e i r o , p o r n o m e a ç ã o n a f o r m a d a L e i ,  e t c .  

Certifica, 
atendenda a requerimento de ALETUSA MUGHfiBO NDGUEIRA, 
CPF na 083.414.307-03, ca r te i ra  de identidade n!2 
15Slb2, expedida pela(a) D&B, constante no Pedido de 
Certidaa 10/000232, para f i n s  de ver i f içacaa de 
protestas, que revendo em seu poder e Cartbr io as 
L ivras de Registra de Pratesta, deles ve r i f i cou  nãa 
constar nenhum proteçko em nome de ALICE BRIZOLLA 
ALBERTASEIT, CPF n?2 Q46.384,527-49, car te i ra  de 
identidade no 09703775-8, expedida pelo la)  DETRAM-RJ, 
na periodo de 5 (cincd) &nas anter iares a presente 

t 

f 
t 

Vol ta Redanaa ( R J ) ,  08 de ~ e v e r e i r b  de 2010. 

- V&lido somente cam Selo de Fiscalizagãa. 
- A maiar çeguranga deste documento encantra-se na 

e x i b i g ã a  do or ig ina l ,  

Diário O f i c i a l  de 50/12/2009 

Tab, 1 N3 1 ..... RB 
Tab. 1 NB 2 ..,., RB 
Tab. 1 M§ 4 .,... R% 
Tab. 1 N?$ 9 ..,.. R$ 
L e i  3.2%3/99 .... R?@ 
I @ i  4AhbtfOS ,,,,, R$ 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
VOLTA REDONDA 

Eduardo Sócrates Castanheira Sarmento Filho 
TITULAR 

Naria Imaculáda Teodoro 
SUBSTITUTA 

Rua Ver. Luiz da Fonseca Guimarães, 149 - Aterrado - Tels (24) 3347-1 950 - 3347-31 00 

Eduardo Sócrates Castanheira Sarmento Filho, 
D e l e g a t á r i o  do S e r v i ç o  R e g i s t r a 1  d e  P r o t e s t o s  d o  1" O f í c i o ,  
T a b e l i ã o  d e  N o t a s ,  O f i c i a l  do R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s  d a  l a  
C i r c u n s c r i ç ã o ,  P r i v a t i v o  d o  R e g i s t r o  d e  P r o t e s t o s ,  T í t u l o s  e  
Documentos  e  P e s s o a s  J u r í d i c a s  d e  V o l t a  R e d o n d a ,  E s t a d o  d o  R i o  
d e J a n e i r o ,  p o r n o m e a ç ã o n a f o r m a d a L e i ,  e t c .  

Certifica, 



Consulta Processual - Número - Primeira Instância 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo No 0026854-47.2008.8.1 9.0066 

2008.066.026904-6 

TJIRJ - 22/02/2010 17:34:25 - Primeira instância - Distribuído em 29/08/2008 

Comarca de Volta Redonda Cartório da 2a Vara Cível 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 

Ofício de Registro: 
Ação: 

Des. Ellis Hermydio Figueira 194 l0 and 
Aterrado 
Volta Redonda 

Distribuidor, Contador e Partidor de Volta Redonda 
Execução de titulo extrajudicial 

Assunto: Execução de Obrigaçéo de Fazer - Não Fazer 

Classe: 

Exequente 
, -jautado 

Tipo do Movimento: 
Data do movimento: 

Processo(s) no Tribunal de Justiça: 

Execução de Titulo Extrajudicial - CPC 

ADAIL TOLEDO 
EMPRESA JORNALISTICA FATO POPULAR 
SIMONE ALBERTASSI BARRETO e outro(s). 
Listar todos os personaqens 

RJ131431 - JOSÉ RODRIGO ROCHA PANÇARDES 

Suspensão da Execução 
20/01/201 o 

Q aG\S I wA.0 
Não há 

Localização na serventia: Prazo 

Os autos de processos findos teréo como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos de guarda 
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ. 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
,* : 7q Tribunal de Justiça 

. { +  : Comarca de Volta Redonda 
1 v cárt6rio da 2a Vara Clvel 

\;$:+ Des. Elis Hermydio Figueira 194 l0 andCEP: 27295-330 - Aierrado - Volta Redonda : RJ e-m 
r. . vreO2vciv@tjrj.jus.br ..,* , %'I. 

Processo: 0026854-47.2008.8.79.0066 (2008.066.026904-6) 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Christiano Gonçalves Paes Leme 

1 - Suspendo o processo de execução pelo prazo concedido pela credora para regular quitação do 
debito; 2- Cumpra-se item I de R. 42; 3- Escoado o prazo e nao havendo manifestação das partes 
ou provid8ncia a ser cumprida, voltem conclusos para extinção da execução por sentença. 

Autos recebidos do M. D . Juiz 

Christiano Gonçalves Paes Leme 

, 

KLAUZINEER 





REDONDA I RJ. 

ADAIL TOLEDO, brasileiro, casado, empresário, CPF no 

470.263.677-49, RG no 6401758 IFPIRJ, residente e domiciliado a Rua Des. Cesar 

Salamonde, 300, apt. 501, bairro Aterrado, nesta cidade, por intermédio de seu 

advogado que esta subscreve (doc. 01 - procuração, codrato social), vem, 

respeitosamente, na presença de V. Exa., com fulcro nos artigos $66, 1, 580 e 583 do 

CPC, propor a presente EXECUCÃO DE T~TULO EXTRAJUDICIAL, em face de 

EMPRESA JORNAL~STICA FATO POPULAR, pessoa jurídica devidamente inscrita no 

CNPJ sob o no 04.231.08510001-70, com sede a R. Moacyr de Paula lobo, 104 bairro 

Vila Mury - .Volta Redonda I RJ, CEP 27283-350, e seus. fiadores SIMONE 

ALBERTASSI BARRETO, brasileira, empresária, CPF No 084.515.147-90, E SEU 

ESPOSO CLÁUDIO FLORIANO BARRETO, brasileiro, CPF no 026.825.667-58, ambos 

residentes a Rua Paulista, 244 Retiro - Volta Redonda / RJ, CEP 27274-060, EDSON 

ALBERTASSI, brasileiroL Deputado Estadual, CPF no 005.477.207-93, E SUA ESPOSA 

ALICE BRIZOLA ALBERTASSI, brasileira, do lar, C 

residentes Rua Joana D'Arc, no 325, bairro Niteró 

27283-340, baseada nos argumentos de fato e de direito 

e-"-=-- 

Rua António Leal de Sousa Neto, no 33, Jardim Paraiba - Volta Redonda I RJ - CEP 27.215-000 - Tel./Fax: (24) 3347-4468 
Internet: http://www.pancardes.adv.br - E-maii: atendimento@pancardes.adv.br 

, n 
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Assessoria Jurídica Empresarial e Advocacia 

-- - - - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - - P. - 

i_ -- - - -  -- - - 2 DOS FATOS -- 

O Exequente deu em locação ao primeiro Executado, 

uma sala comercial localizada a Av. Sávio C. De Almeida Gama, 2214 / 208, bairro 

Retiro, nesta cidade, pelo prazo de . I2  meses, iniciando em 01/07/2001 e com término 

em 01/07/2002. 

No entanto, findo o prazo, o contrato passou vigorar por 

tempo indeterminado, tendo em vista que os locatários não fizeram a devolução do 

imóvel, conforme prevê a cláusula primeira do contrato de locação, em anexo. (Doc. 01 - 
1 

Contrato) 
, 

O valor mensal do aluguel ajustado foi de R$ 222,22 

(duzentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos), ficando estabelecido o índice do 

IPCIRJ para reajustes, com vencimento todo o dia 5 de cada mês, e, no caso de atraso, 

multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% ao mês. (Cláusula 2a do contrato). 

Também ficou estabelecido 

esgoto, bem como demais taxas decorrentes do imóvel 

(cláusula terceira), além de multa contratual no valor de 3 

contratual. 

Ocorre que os executados 

alugueres devidos, estando em débito com os alugueres dos 

julho de 2006, bem como também não pagou as cotas de condomínio previstas em 
" 

contrato. (Doc. 02 - Gópia dos recibos de pagamento de aluguéis devidos). 

Portanto, o valor do débito dos Executados é de R$ 

2.789,14 (dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos), conforme 





Os demais executados são fiadores do l0 Réu, conforme 

cláusula 1 8a, respondendo portanto na totalidade da dívida, de forma solidária. 

Os executados foram por diversas vezes procurados 

para quitarem o débito, mantiveram-se inertes, pelo que não restou outra alternativa ao 

Autor, senão procurar a tutela jurisdicional para receber o que lhe é devido. 

DO DIREITO , -- 

/ 

A pretensão da Suplicante encontra amplo fundamento 

na nossa legislação civil e nas cláusulas do contrato firmado entre as partes. 

DO TRULO 

Conforme expresso no CPC, 

as partes, preenche os requisitos legais, valendo porta 
1 2 LI i?,!j! ? L l , k l  exrajudicial, conforme reza o art. 585, 11 do CPC, in verbis: 

i \ F 

Rua Antonio Leal de Sousa Neto, no 33, Jardim Paraiba -Volta Redonda 1 RJ - CEP 27.215-000 - Tel.lFax: 
Internet: http:llwww.pancardes.adv.br - E-m ento@pancardes.adv.br 





DA COBRANCA DE JUROS E MULTA , 

Rege o art. 389 do Código Civil Brasileiro: 

os Executados: 

Reza a cláusula 2a do Contrato de Locação firmado com 

DA MULTA CONTRATUAL 

, ,,, ,,, ..'"-.-----'*h 

Conforme disposto na cláu 

locação, qualquer infração contratual ou cumprimento de 

infrator ao pagamento de multa contratual no valor de 3 

época da infração. 

- -- - - - - - -  - -- 

Certo que a impontuali 

inadimplemento constitui infração grave, a multa contratual é devida, perfazendo o 

montante de R$ 744,99 (R$ 248,33 X 3), que foi devidamente atualizado conforme 

Rua Antônio Leal de Sousa Neto, no 33, Jardim Paralba -Volta Redonda 1 RJ - CEP 27.215-000 - Tel./Fax: (24) 3347-4468 
Intemet: http://www.pancardes.adv.br - E-m ento@pancardes.adv.br 





Conforme a cláusula vigésima, aquele que der causa no 

inadimplemento contratual, responde pelo pagamento de  honorários de advogado, estes 

estipulados em vinte por cento do valor da causa. 

Assim, deve ser este percentual estipulado por V. 

Exa., a títulos de honorários de sucumbência. por obedecer a estipulacão 

contratual. 

É o que sustenta a jurisprudência predominante em 

nosso país, conforme exemplo abaixo: 

Rua Antanio Leal de Sousa Neto, no 33, Jardim Paraiba -Volta Redonda I RJ - CEP 27.21 



EM BRANCO 



Assessoria Jurídica Empresarial e Advocacia 

Desta forma, esta o Exequente amplamente amparado 

em nossa lei Civil e no pacto contratual firmado entre as partes para reaver seus créditos 

junto aos Executados. 

r -- - 
DO PEDIDO 3 

Face os fatos expostos, requer a Suplicante: 

I- A citação dos Executados, para que paguem o valor 

da presente Execução, no prazo legal de 3 dias nos termos do art. 652 CPC. 

2- A condenação dos executados nas custas processuais 

e honorários de advogado, estes estipulados em contrato no percentual de 20% do valor 

executado, devendo ser reduzido a metade no caso de pagamento dentro do prazo 

estipulado no art. 652 CPC. 

Em obediência ao art. 652, 5 2' do CPC, o Exeqüente 

indica como bem a ser penhorado. dinheiro em poder dos Executados, ou em 

domicílio ou em conta bancária, requerendo para tando a determinação de realização 

da penhora online, findo o prazo de 3 dias para paga 

entre devedor principal e fiadores, conforme disposto 

celebydo._- _- _ _ - - 

Requer ainda que tod 

dirigidas aos patronos da Suplicante sejam enviadas e 

\ 
Rua Antônio Leal de Sousa Neto, no 33, Jardim Paraiba -Volta edonda I RJ - CEP 27.215-000 - Tel.lFax: (24) 

btemet: h~p://w.pancardes.adv.br I E-&I: atendimento@pancardes.adv.br . 



l -  VALIDO SOMÉNTE COM O SELO D FISCACIZAÇAO 



c o n s u i t o r i a  i u r í d i c a  

ROCHA 

Dá-se a causa o valor de R$ 3.346,97 (três mil, trezentos 

e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos) para os efeitos legais. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

VOLTA M N D A , ~ ~ ~  Agosto de 2008. 

JOSÉ R RIGO OCHA PANÇARDES 
OABiRJ\\ .431 "i 





Consulta Processual - Número - Primeira Instância 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo No 0026857-02.2008.8.1 9.0066 

2008.066.026907-1 

TJIRJ - 22/02/2010 17:36:59 - Primeira instância - Distribuído em 29/08/2008 

Comarca de Volta 
Redonda Cartório da 3a Vara Cível 

Endereço: Des. Ellis Hermydio Figueira 194 
Bairro: Aterrado 
Cidade: Volta Redonda 

Oficio de Registro: Distribuidor, Contador e Partidor de Volta Redonda 
Ação: Execução de titulo extrajudicial 

Assunto: Liquidação - Cumprimento - Execução 

Classe: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC 

EL l en te  ADAIL TOLEDO 
Executado RADIO ENERGIA LTDA 

i 'iador GERP!.DO ALBERTASSI e outro(s). 
i Listar todos os personaqens 

Advogado(s): RJ131431 - JOS6 RODRIGO ROCHA PANÇARDES 

.Prazo, 5 dia(s) 

Tipo do Movimento: Vista ao Advogado 
Advogado: RJ147299 - SERGIO HENRIQUE COUTINHO DE PAIVA 
Data da entrega: 11 I021201 O 
Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 22102/2010 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 10102/2010 

Tipo do ~ovimento:  Sentença - Art. 794 CPC - Extinção da execução 
Data Sentença 29/01/2010 

68 
Ante o teor de fl 66, em seu primeiro parágrafo, JULGO EXTINTO O FEIT0,na forma do art 794, 1 do CPC P R I Ao trânsito dê-s 
baixa e arquivem-se 

po do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão 11/01/2010 k s ~ ~ \ / ; r : ] r ~ ,  , '. ' -  i ' ' 
Juiz LUIZ EDUARDO CAVALCANTI CANABARRO 1 hl;nib!+ i - -' 

i 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 1811 212009 

Tipo do Movimento: Despacho - Outros despachos 
Data Despacho 1811 212009 
Despacho Tendo em vista o inicio do recesso, voltem os autos conclusos após seu transcurso I 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 17112/2009 
Juiz: LUIZ EDUARDO CAVALCANTI CANABARRO 

Tipo do Movimento: Decurso de Prazo 
Data do movimento: 1811 112009 

Tipo do Movimento: Suspensão do Processo 
Data: 11 /09/2009 

Tipo do Movimento: Publicado Decisão 
Data da publicação: 03/06/2009 
Folhas do DJERJ.: 2751281 





--... ..- , - " -Y I I I Iu I I IV .  L"," ,,L""" 

Prazo: 5 dia(s) 

Tipo do Movimento: Vista ao Advogado 
Advogado. RJ155728 - CLAUDIO ALVES GARCIA 
Data da entrega: 2811 112008 

Tipo do Movimento: Publicado Despacho 
Data da publicação: 2711 112008 
Folhas do DJERJ.: 184 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 09/10/2008 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 24/09/2008 

Tipo do Movimento: Despacho -Outros despachos 
Data Despacho: 12/09/2008 

* Folha do ato. 37 
Despacho 1) Venha o título executivo em sua forma original; 2) Cumpra-se o art. 614, 11 do CPC, atentando-se para o valor atribuído à causa 

- Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 09/09/2008 
Juiz. LUIZ EDUARDO CAVALCANTI CANABARRO 

Movimento: Distribuição Sorteio 
a distribuição: 29/08/2008 

Serventia Cart6rio da 3a Vara Civel - 3a Vara Cível 

r'rocesso(s) no Tribunal de Justiça: 

Localizaçao na serventia: 

Não há. 

Carga Com Autor 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos de gu 
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ 



. v Es&& &e Fs de Ja~eiro Poder Jcdc%F~ 

Des. 81is Hermydio figueira, I * CEP: 21293-330 - 

Pmcessrz:ZMSBDSãO~a7-3 
Execu* de Tdrulo Extra-- 
Exequerrfe: ADAK i?3LEDO 
Executado: M I O  ENERGIA LTDA 
F'~~QÇ-~GERKEK~ BLBEWTSSk 
Ftaator= WK)GEDIM 
E'mdoc:. EI3S01KALERTASSI 
fiador: AUCE BR1ZDtA BLBERTASSI 

. Atenado - Volta Redonda - RJ 

Homologo o accmlo de fls. 60163 para que surtam os seus jurídicos e legais e 
efeitos. 

WfKaa%-bf6hakZ~-w'dagh:al,ckrmdbs. 
Decorrido o piara, e em não haverido mifestação das partes, iri2irne-ã~ para se 

manifestafna~&cincadias, sahpenadee&k@adcrkifa.. 

Wca n?c~bldrn do ul. nr, ,hli 

ta pdmda -RJ, q'~#/ol/m, 

CEFITIDIIO 
Cer t l i i co  que os presentes autos forant ret i rador de ca i td r io  .- OhBIRJ para xerox pelo a)Df.I1 

no 1 4 f Pela p a ~ - i ~ n ~ ~ ~ t i r e s s a d o  
do na toráa do art. i", XIII da Ler 8.906/94,' 

Val ia RedondaX_tf/ ~5/í?)09 I 



Broceaso: 2008.066.026907-1 
Ceitiflco e dou Hi que a decisdo de fls. 66 foi publicado 
em 0310612009, na@) folha(s) 2753281 da edlç%o: Ano i - n0 1 7712009. 
Em 03lü612CIõB. .3,, 

t 

4bP;>d'(,..% 
&b" $:S. 

- 

I 

1 I 

SERVIÇO NQTARIAL E REGISTRML DO ~ W F ~ C I O  





CA DE VOLTA 1 ~ 
JUfZ0 DE DIREITO DA 3 " VARA cÍVEL 

1 
I 

Processo no 2008.066.026907-1 
I 

Exequente: ADAIL TOLEDO 
Executado: RADIO ENERGIA L'IIIA i 

/ I  

S E N T E N Ç A  i I 

Ante o teor de fl. 66, em seu primeiro parágrafo, JULGO i 
I: 

EXTINTO FEITO, na forma do art. 794, I do CPC. I! 
P. R .I. 

Ao trânsito, dê-se baixa e arquivem-se. 
/' 

Volta Redonda, 29 de j -*-~J~**'~='~C-%*".,.X'* ..L,,,*4, '"u,,",+d, " ~a 

3P\ " -' " '.,'. \q{.c,i.; i,- .. a - : - - .  .-.. 
'- ! . 8 . .! ; g)):. j - 1 Lj:;?i$íi:::,:, : -,;, . > r i : .  ,;; ,.,.?<. 

.-.+,,, * 

JUIZ DE DIREITO 
---r-- a 

REGISTRO DE SENTENCA 

Fls. 4 q NU / 4 0  Livro no 176 

V-Redonda-RJ, de -!&?L de 2010 

Rosane C. Silveira - Secrekiria/Matr. 01.15252 

I 

AL~toç re-ecebids do RIã1. Dr. Juiz '1 I i 

ÁLIDO SOMENTE COM O SE 





Consulta Processual - Número - Primeira Instância 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo No 0021756-47.2009.8.19.0066 

2009.066.022282-2 
12 

TJIRJ - 22/02/2010 17:39:04 - Primeira instância - Distribuído em 09/07/2009 

Comarca de Volta Redonda Cartório da 4a Vara Cível 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 

- Ofício de Registro: 
Açáo: 

Des. Ellis Hermydio Figueira 194 2' 
Aterrado 
Volta Redonda 

Distribuidor, Contador e Partidor de Volta Redonda 
Locação de Imóvel - Inadimplemento, cobrança de alugueres e acessorios da locação 

Assunto: Locação de Imóvel - Inadimplemento, cobrança de alugueres e acessorios da locação 

Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 

Autor 
Jsentante Legal 

ESPOLIO DE MICHAEL MEISLER 
ANA MEISLER ZEITUNE 
ALEXANDRA LOPES ELOIA RIBEIRO e outro(s) ... 
Listar todos os personaqens 

Listar alterades I exclusões de Dersonaqens 

RJI 16170 - LUDMILLA VERMAAS DE OLIVEIRA 
RJ057446 - MURILO CEZAR REIS BAPTISTA 
TJ000002 - DEFENSOR PÚBLICO 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos 
Data da digitação: 12/02/201 O 
Documentos Digitados: Certidão - Finalidade Diversas 

Processo(s) no Tribunal de Justiça: 

Existe petiçãolofício a ser juntado ao processo. 
11/02/2010 - Protocolo 201 000624101 - Prog Comarca de Volta Redonda 

Localização na serventia: 

d Os tos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos de guarda 
lefinidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

Q3 
Tribunal de justiça 
Comarca de Volta Redonda 
Cartório da 4a Vara Cível 

I Des. Ellis Hermydio Figueira, 194 Z°CEP: 27293-330 - Aterrado - Volta Redonda - RJ e-rnail: vre04vciv@tjrj.jus. 

i CERTIDÃO 

Processo: 0021756-47.2009.8.19.0066 (2009.066.022282-2) 
Distribuído em : 09/07/2009 
Classe/Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel - 

Inadimplemento, cobrança de alugueres e acessorios da locação 
Autor: ESPOLIO DE MICHAEL MEISLER 
Representante Legal: ANA MEISLER ZEITUNE 
Réu: ALEXANDRA LOPES ELOIA RIBEIRO 
Réu: EDSON ALBERTASSI 
Réu: ALICE BRIZOLA ALBERTASSI 

Selma Serra de Figueiredo - Escrivão - Matr. 0117896, CERTIFICA, em 
) atendimento a requerimento formulado por ALICE BRIZOLLA ALBERTASSI, brasileira, 

casada, empresária, portadora do CPF 046.384.327-43, para fins de participação de 
I processo de licitação, que revendo em meu poder e em cartório os autos da ação de 

Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel - 
Inadimplemento, cobrança de alugueres e acessorios da locação, distribuída a este 
Juízo em 09/07/2009, por intermédio do Distribuidor, Contador e Partidor de Volta 
Redonda, registrada sob o no 0021 756-47.2009.8.1 9.0066 (2009.066.022282-2), o que 
se segue: os presentes autos têm como objeto a cobrança de alugueres e seus 
acessórios, bem como pedido de despejo contra a Sra Alexandra Lopes Eloia Ribeiro, I 

figuando ainda no pólo passivo, na qualidade de fiadores os Srs. Edson Albertassi e 
Alice Brizola Albertassi, totalizando o débito em R$4.526,64 (quatro mil, quinhentos e I 

vinte e seis reais e sesenta e quatro centavos). Certifico ainda que foi ofertada pela 
parte ré, contestação ainda não juntada aos autos. 

O referido é verdade e dou fé. E para constar, lavrei a p 3 we xai epr."íAIa " 
mim assinada. - f 

1 ,  < 

\ i 

GRERJ No. 201 10901767-09 VALOR: 12,19 
JUSTIÇA GRATUITA ( ) 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOWL 

Certidão 

) 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 

i ) Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: ALICE BRIZOLLA ALBERTASSI I I ,  

Inscrição: 079815240337 Zona: 90 Seção: 231 
Município: 59250 - VOLTA REDONDA UF: R3 

Data de Nascimento: 18/12/1971 Domiciliada desde: 11/07/1989 

Filiação: ALDINA PORTELLA DA SILVA 
JOAQUIM BRIZOLLA DA SILVA 

Certidão emitida as 09:25 de 18/02/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá se 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço 
h t t ~  f fwww.  tse.qov.br, por meio do código VVVU.UAFA.FFK/.B2RS -- 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: FERNANDO MARTINS 

Inscrição : 039576970337 Zona: 47 Seção: 120 

Município: 59250 - VOLTA REDONDA UF: RJ 

Data de Nascimento: 06/01/1965 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: JANDIRA AMERICA MARTINS 

JOAO MARTINS 

r 7 p , r * " H 4  ' - " +  - - . " i a "  

s 
't 

,i g,,rf*s#$,{# i > ' 4-t +.#< a"; .,t<s .* X L  3 

Certidão emitida as 15:55 de 10/02/2010 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, 
o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha 
eleitoral, quando se tratar de candidatos." 

'" A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativd; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
htt~://www.tse.c~ov.br, por meio do código YQM3.ZODN./F+O.BPYA i L 



1 - Os contribuintes ou quaisquer responsáveis por tributos, deverão comunicar a FAZENDA 
MUNICIPAL, dentro de 120 (cento e vinte) dias da ocorrência, qualquer alteração capaz de 
gerar, modificar, ou extinguir obrigações tributárias a que estejam sujeitos. Salvo no caso de 
mudança de endereço em que só pode ser realizada mediante licença prévia para o novo local. 

2 - No caso de violação as normas de saúde, sossego, higiene, segurança e bem estar público, o 
estabelecimento poderá ser INTERDITADO temporariamente. 

3 - No caso de venda ou transferência de estabelecimento sem a observância do item 1, o I adquirente ou sucessor será responsável pelos débitos e multas do contribuinte inscrito. r i 
4 - Qualquer tipo de publicidade e propaganda explorada pelo estabelecimento e a ocupação do 

passeio público com mesas e cadeiras, dependem de licença prévia da PREFEITURA. 

5 - É proibido colocar ou expor volume, mercadorias ou quaisquer outros objetos sobre o passeio 
público, salvo o ato de recebimento de mercadoria. 

6 - Este ALVARÁ DE LICENÇA deverá ser colocado em local visível e permanecer a disposição 
da FISCALIZAÇÃO. 

OBS: A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA; ATRAVÉS DA DIVISÃO DE TAXAS E 
LICENCIAMENTQ, ESTÁ A DISPOSIÇÃO DOS CONTRIBUINTES E CONTADORES PARA 

QUAISQUER INFORMAÇ~ES. 
FONE: 3345-4444 - RAMAL 625 

SERVIÇO NCTARIAL. io o ~ i  
VoIta Kacionga - RJ 

A!JEMTICAÇAG NO VER 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES ECON~MICAS E SOCIAIS 

ALVARÁ DE LICENÇA 

NO. DO PRO 

3347-3100/3347-1950 
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DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO (Valores em Reais) 

i0018) Empresa V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA ME CNPJ/CPF:O4.402.9,l8/0001-18 Folha: 00002 
End: RUA MOACYR DE PAULA LOBO 104--VILA MURY - CEP: 27283-350 
M m ~ o i p ~ o :  VOLTA REDONDA W: RJ EnutldO em: 12/02/2010 
P e r i o d o : J a n e ~ r o  a Dezembro de 2009 Data do encerramento: 31/12/2009 

VENDA BRUTA OPERACIONAL 
VENDAS DE SERVICOS 

RECEITAS E ENTRADAS 

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 

LUCRO BRUTO OPERACIONAL 

DESPESAS GERAIS\ SAIDAS 
DESPESAS FINANCEIRRS 
DESP.C\SALAR. RETIR. E ENCARGOS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS TRIBUTARIAS 

T 0 T A L ......................... 

O P E R A C I O N A L  

OUTRAS DESPESAS/RECEITAS 
ANTES DAS PROVISOES 

DEPOIS DAS PROVISOES 50.845,91 

L I Q U I D O  50.845,91 



Balanço Patrimonial (Valores em Reais) 

Empresa V. P. D.. EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA ME (00181 C~~J/OF:04.402.918/0001-18 Folha: 00003 

End.: RUA MOACYR DE PAULA LOBO 104--VILA MURY - CEP: 27283-350 
Munloípio: VOLTA REDONDA Ui?: RJ Emitido em: 12/02/2010 

Periodo:Jane~ro a Dezembro de 2009 Data do encerramento: 31/12/2009 

Grupo: A T I V O 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIVEL 
CAIXA 
CAIXA 

BANCOS C/MOVIMENTO 
BANCO ITAU 

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NA0 CIRCULANTE 
ATIVO IMOBILIZADO 
BENS MOVEIS 
MOVEIS,UTENSILIOS E INSTALACAO 
VEICULOS 

TOTAL DO ATIVO NA0 CIRCULANTE 

T O T A L  D O  A T I V O  

I 
VALIDO SOMENTE COM O SELO DE 



CNPJ/CPF:04..i02.918/0001;18 Folha: 00004 

Balanço Patrimonial (Valores e m  Reais) 

Empresa V. P. D. EMPRESA DE RADIODfFUSAO LTDA ME (0018) 

End.: RUA MOACYR DE PAULA LOBO 104--VILA MURY - CEP: 27283-350 
Município: VOLTA REDONDA Ui?: RJ 

Period0:Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerramento: 31/12/2009 

Grupo: PASSIVO 

Emitido em: 12/02/2010 

PASSIVO CIRCULANTE 
FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

OBRIGACOES DIVERSAS 
HONORAP.10 A PAGAR 

OBRIGACOES COM PESSOAL 

SALARIOS E ENCARGOS SOCIAIS 
SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 

PRO-LABORE A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

ENCARGOS TRIBUTARIOS 
ENCARGOS A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A PAGAR 

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS DE LUCROS 

RETENCAO DE LUCROS 

TOTAL DO PATRIMONIO LIQUIDO 

T O T A L  D O  P A S S I V O  66.696,16 



Balanço Patrimonial (Valores em Reais) 

Empresa V.  P. D. EMPRESA DE RADIODIFIJSAO LTDA ME ( 0 0 1 8 )  CNPJ/CPF:04.402.918/0001-18 ' Folha: 0 0 0 ~ 5  

End.: RUA NOACYR DE PAULA LOBO 104--VILA M U R ~  - CEP: 27283-350 

Municip~o: VOLTA REDONDA üW:  RJ Emitido em: 1 2 / 0 2 / 2 0 1 0  

Periodo:Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerramento: 31 /12 /2009  

RS 6 6 . 6 9 6 , 1 6 .  

toques considerados levantados pela referida gerência e sob sua total e 

LEVI CRRVALHO C 

I i SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 
OR LUIZ F NSECA GIJIMARAES, 149 - ATERRADO - VOLTA RED 

Tab 01, 



Índice de Liquidez Solvente (LS) 

0018 - V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSAO L 
ME 
CNPJ / CPF: 04.402.918/0001-18 
período: Janeiro a Dezembro/2009 
Emitido em: 12/02/2010 

LS = Ativo Total + Exigível a longo prazo 
Passivo Circulante 

Interpretacão: 

w*w-s**m--. -- 





~ E R T I D L C O  

0 Qficial do ORci de Registro de 
CERTIFICA c0 
os iiiw e/w 
k8;açdaFakkeCam dsz de fsvsreko da um mil, navscmáas 
e noventa atRS úez da fwere 
NADA CONSTA contra o(s) m ( s )  de VPD EM DE RADIODIFUSAO LTDA ME, 

<; 'I 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
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RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

13; Pmparar Pagina 
Lv-& para Imps@&@lci 

A WB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

Nome: V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA ME 
CNPJ: 04.402.918/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere- 
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de Julho 
de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construçao civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresdria ou 
simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada A finalidade para a qual foi emitida e 
a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portana Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 

Emitida em 03/12/2009 
Válida até 01/06/2010 

Certidão emit~da gratuitamente 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

I 

I 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

04402918/0001-18 

Nome Fantasia:V P D EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA ME 
AV SAVIO C DE A GAMA 2214 110 / RETIRO / VOLTA 
REDONDA / R1 / 27200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decoi-rentes das obrigações com o FGTS, 

Validade: 02/02/2010 a 03/03/2010 

Certif icação Número: 2010020218004934323442 

Informação obtida em 09/02/2010, as 13: 20:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D/VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA ME 
CNPJ: 04.402.91 810001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

I. constam debitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

) 2. nBo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniao na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
F exclusivamente à situaçao do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, na0 abrangendo as 

contribuições previdenciárias e as contribuiçbes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica. 

A aceitaçao desta certidao está condicionada à verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

CertidBo emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:00:03 do dia 08/02/2010 chora e data de Brasilia>. 
Válida ate 07/08/2010. 
Código de controle da certidao: 9DCF.21A6.6654.A726 

) 
Certidao emitida gratuitamente. 

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Secretaria de Estado de  Fazenda 
Superintendência de ArrecadaçCio 

CERTIDÃO DE REGUMRIDADE FISCAL No 10-201 010006059-2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

I IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE I 
I CPF I CNPJ 04.402.918/0001-18 i CAD-ICMS NÃO INSCRITO I 

I - -- -- - - I NOME / RAZÃO SOCIAL ............................................. 
- I 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos 

Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima 

1 identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua I 
' *) I responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

VÁLIDA ATÉ. 1 8/08/2010 

I 

-*swm-.*- L*--* 

bjEÇylcQ 9{ i ' : [  t "  A, FEDCi 

fl\.,Gv:-i - 
8 ~fib a i ., , w + .ií L: ;L i' 

- - - - -v  -- 

autenticidade desta certidao pode ser confirmada pela Internet (www sefaz.rj.gov br) 

A verificação de dbbitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informaç8o 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO - 
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF no 2.861197 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 

h I 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DIVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao 
pedido 1138612009 , que no período de 1977 até 16/1212009 , NÃO CONSTA DEBITO INSCRITO 
em Dlvida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA ME 
CNPJ: 04.402.91 810001 -1 8 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ( ISENTO ) 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não 
contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no 
endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br 

CODIGO CERTIDÃO WC11.4130.4211 .O005 

Esta certidão tem validade até 14/06/2010 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da 
pesquisa cadastra1 realizada em 16/12/2009 às 09:02:14.6, conforme artigo 11 da Resoluçâo N. 
2690 de 0511 0/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - da Dívida Ativa 
Av. Erasmo Braga, 118, 2 . andar, Centro 

Emitida em 18/12/2009 às 10:09:51.3 







I SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO No 72/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

SERVIÇO: FM - CANAL 217 

LOCALIDADE: BOM JARDIMIRJ 
,.--- 

Em, 25 de fevereiro de 2010, quinta-feira, as 09h00 (noye horas), no salão nobre, subsolo do 
Edifício Sede do Ministério 'das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 2710712009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o 
membro José Adilson Bezerra Torquato), com o objetivo de recebimento dos invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos 
interessados na licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro 
de 2009, Seção "3", Número 228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) 
Assinatura da lista de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores 
legalmente constituídos, que será anexada a presente Ata, que ficou a disposição dos interessados 
das 08h00 (oito horas) as 09h00 (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. 
(2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros a Comissão pela ordem da aludida 
lista de presença, qual seja: 1 - VCP COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 11281 80810001-00, 
2 - VPD EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA-ME, CNPJ no 0440291 810001 -1 8, 3 - 
CAMPOS RIO COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 1096523210001-38, 4 - RÁDIO 
MONTE SIÃO LTDA., CNPJ no 11 108070/0001-84, 5 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
URSA MAIOR LTDA., CNPJ no 07121466/0001-94. (3) Rubrica em todas as partes coladas 
dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço 
pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores 
legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação 
das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos 
membros da Comissão e pela comissão eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus 
procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por 
invólucro: 1) VCP COMUNICAÇÕES LTDA., (38 páginas), 2) VPD EMPRESA DE 

E, (61 páginas), 3) CAMPOS RIO COMUNICAÇÕES LTDA., 
MONTE SIÃO LTDA., (43 páginas), 5) EMPRESA DE 

MAIOR LTDA., (44 páginas), (5) Os envelopes contendo as 
, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 
e 4588082 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de 

de Reunião n" 7212010 de 25/02/2010 - Cone. no O3912009 - CEW 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

cor verde tipo snapseal sob o n." 0009380, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de 
Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados 
nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 
(dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte 
da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente 
franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas 
em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes 
presentes a formação de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos 
documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo indicadas pelos 
mesmos as seguintes pessoas: o Sr. ARGEU WOFF, representando a licitante VCP 
COMUNICAÇÕES LTDA; o Sr. RICARDO GONÇALVES PINTO, representando a licitante 
VPD EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA.; e o Sr. LEONARDO SANTOS ASTH, 
representando a licitante RADIO MONTE SIÃO LTDA. c) O representante da licitante 
CAMPOS RIO COMUNICAÇÕES LTDA., se ausentou do recinto após a entrega dos 
invólucros, antes do término da sessão, sem que assinasse a presente ata. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão as 9h45 (nove horas e quarenta 
cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão e pelos representantes das licitafttes, ou por seus procuradores legalmente 
constituídos. / /  

/ Vice-presidente 

AS MACHADO 

------- 

CNPJ no 1128180810001-00 

AUSENTE 
3 - CAMPOS RIO COMUNICAÇÓES LTDA. 

CNPJ no 1096523210001-38 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

CNPJ n0-001-84,' 
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FOLHA No 0 / oL 

ÉRECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 25/02/2010 

I LOCALIDADE(S): BOM JARDIM - RJ 

RAZÃO SOCIAL DA REPRESENTANTE 
PROPONENTE E CNPJ: E TELEFONE 

@i 

5 



FOLHA No 02 

CONCORRÊNCIA No 03912009-CELIMC 

TAÇÁO DE HABILITAÇÁO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREGO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 25/02/2010 

I LOCALIDADE(S): BOM JARDIM - RJ 1 

RAZÃO SOCIAL DA REPRESENTANTE ASSINATURA 
PROPONENTE E CNPJ: E TELEFONE 



PROCESSO : 53000.00852812010-73 

LICITANTE : V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

CONCORRÊNCIA : O3912009 

LOCALIDADE : BOM JARDIM - RJ 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A PROPONENTE 

Item 
4.1 

capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou I / 

4.1 
4.1 

Descrição 
Pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras. 
Com sede e administração no País. 
Com pelo menos 70% do capital total e do 

4.1.1 

Sim 

X 

devidamente registrado na repartição 

dministradores e a relação de acionistas 

X 

naturalizados há mais de dez anos. 
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n." 10.6 1012002 . 

(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 

5.1.1.1 

5.1.1.2 

Não 

- 
- 

X 

II 

recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SIA). 
Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 

Prej. 

- .  

14 

- 

X 

Pág. 
06 a 
17 

15 

Obs. 

- 

A 

X 

- 15 



I 

Item Descriqão Sim Não Prej. Pág. Obs. 
aplicado somente a Fundações). - X - 

5.1.1.3 Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2O da Lei 10.61012002 I 1 / 1 I I  

I (dispositivo aplicável somente a licitantes I I I I I I 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). X - 

5.1.1.4 Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). X - 

5.1.3 Declaração conforme Anexo I. X - 2 1 - - 
5.1.4 Declaração conforme Anexo 11. X - 22 
5.1.7 Alvará de funcionamento ou documento 

congênere. X - 5 1 
5.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). X - 

5.2.2 Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
I somente a licitantes inativãs ou I 1 
constituídas há menos de um ano). 

5.2.3, Carta de fiança bancária emitida em favor 
5.2.3.1 e da proponente por banco comercial, de 
5.2.3.1.1 investimento ou múltiplo, equivalente a 

1% do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). 

5.2.3 e Caução em dinheiro equivalente a 1% do 
5.2.3.2 valor mínimo previsto pela outorga, feita 

junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X - 5 6 

5.2.5 Indice de solvência > 1 ,O 55 - 
"b" X - A 1 
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( pedido de falência, recuperação judicial e I ( 

Item 
5.3 

I Concordata, da sede da Proponente ou da I I 
I comarca a que pertença, com data não I I 

Descrição 
Apresentação de certidão negativa de 

- - 
( anterior a 3 (três) me;es da data prevista I I 

Sim Não 

para o recebimento da ~ o c u m e n ~ a ~ ã o  de 
Habilitação e Propostas. 

I Seeuridade social. 1 x 1  - 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

X 

5.4 "c" Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Prej. 

- - 
Prova de inscrição no CNPJ 
Prova de regularidade relativa h 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 

Pág. 

56 - 
A 
5 7 

5 8 

X 

Obs. 

- 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA ALICE BRIZOLA ALBERTASSI 
(DIRIGENTE) 

Item 
5.1.2 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 

Item 
5.1.2 

5.1.5 

Sim 

X 

Página 3 de 5 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 

Não 

- 

Sim 

X 

Prej. 

Não 

- 

A 

Pág. 

20 

Prej. Pág. 

19 

Obs. 

Obs. 



locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 

exercício de atividade econômica nos 

uações processuais (dispositivo 
licável somente na hipótese de as 
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Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA. HABILITADA para 
a Concorrência 03912009-CELMC 

Brasília (DF), 26 dejfevereiro de 2010. 

Em 26 de fevereiro de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACÃO N." 183120 10 de fls. . Consigne-se 
em ata própria a decisão tomad publique-se. n 

Fr sidente da Comi ão Especial de Li tação / ' I  
foi elaborado sem a utilização do 

do exercício subseqüente à 
grau de endividamento a longo prazo é O (zero). O 
contábeis somente são discriminadas as contas em 

prazos esperados de realização (contas do ativo) 
ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou esperados (contas do passivo), 
conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrut 
Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabilidade, aprovada 
686190. 
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ATA DE REUNIAO N" 8912010 

Em, 1 de março de 2010, segunda-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, 
reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 432, de 24/07/2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko Mendes Domenici e do 
membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o membro José Adilson Bezerra 
Torquato), com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
"habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
mencionados resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, Iavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da 
Comissão. 

I CONCORRÊNCIA(S) / AVALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 1 * w - 

Vice-presidente 

JOSÉ ADILSON B 
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EXTRATO DE RESCISÁO COIMATIIAL C O I M A T O  N' 27/09 SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS PRE(.ÃO PRESENCIAL N< ISI~OII I  

PROCESSO: 8WM.00654íi2010-02 Contrntnnte: MINISTWO DE BELO HORIZONTE 
DAS CIDADES Conlmtudo: RAQUEL DIAS DA SILVA. Cargo: AVISO DE A~~uDlcAç.o E fio~oLoGAç.o 

A Empresu de Trens Urbanos dc Podo Alegre SIA vincuiudu 
ao Ministtrio das Cidodcs tomo úblicu um tins dc cor;hcciineiit« 

MCID-111-I. Matrlculu SIAPE: 2363229 Objeta: Rcrcindir a Contrnto PIIEGxO ELETR6NIC0 Nz S1201UCBTUST[IIBH 
dos intercssodos que no du O9 dPc cbril j c  2010 h 14h se durú u 

de Pessuni Ttcnieii por Tcinpo Determinado. Fundumcntoçüo Legal: ;~$ylckygm;~~&reb; . p e ~ & m ~ E ~ ~ & i  ,"Ay2Y&$E inciso 11. ud. 12. da Lei no 8.745. Dutn do Rercisüo: 28.01.2010. - ~ b j ~ ~ ~ :  Aquiriçiio de de uirvüo, amrdo m m  os cspeciiicuçõcs mnstaiitCs na Aiiexu 01 do ed/tui. 

EXTRATO DE RECISÁO CONTRATuAL CONTR,,To Nt YoY 
- Comunicumos u todos os inlcressudos. que o objeto do pregüo Limite Pnm recebimento de Pmp~~sfus 14h na nicsmu datu ilu 
elctn3nico em cplgmfc foi adjudicado 1 empresa CARBOMEC IN- ~2$&,~22,~0$h~~~e$I",",f0~~0~$363383 OU Peii' 

~ ~ F ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ c ~ ~  ~~~~s~~~ E~~Ef.iE~R;Ii~ (a"uFZ:2!:111S LU;It?rrng; 
Ponu Aittro. 25 ile muru  <li. 2010, 

MCiD.IV.1, Matricula SIApE: 1720408 Objeto: Rescindir o Contrato sendo resuLtndO homologodo Superintendente' L U C I A N ~  DA SILVA ~ L I V E I R A  

de Persoul Ttcnico par Tempo Determinudo. Fundomentnqüo Legal: 
i'rcpociro 

inciso 11. nd. 12. du Lei no 8,745. Dnto do Rescisüa: 08.03.2010. 
IIENRIQUE OUiMARÃES SAMP.410 

I'rcpoeim 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 
LOGISTICOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
Ministério das Comunicações 

DE RECIFE 

AVISO DE PENALIDADE EXTRATO DE TERMO ADITIVO GABINETE DO MINISTRO 

O Ministtrio d u  Cidudes. utmvts du Coordeiiu<lor-Gemi de ~P&-IE: 10 T~~~ ~d i t i~ , ,  cunv,anio ,p 005R039: CON. EXTRATOS DE CONTRATOS 
Recursos Loglsticos Suhslituto. no uso dn cunipetênciu que ihc foi VENENTE: CBTU/STU.REC: 2. CONVENENTE: DERIFE D ~ ~ ~ ~ .  
suhdciegudo pelo Porturia No 380. dc 17/08R005, dciide suspender n tomcnto de ~ ~ k ~ d ~ ~  kodogens da ~ s t ~ , + ~  de pemambuca RE. c MigucL Cuimoii FM 

) 
=mp-8 SANCHm a FONTINELLE L T D A - r n  u m  b a ~  no a d  S ~ O  DO OBJETO: pmMU vig~acia de bATA E S P ~ ~ :  Contrato de ~ d c s ü o  de ~ 4 s s ü o  i iu to~u i i i  pt)r meio iiu 
87. inciso 111. dn Lei iie 8.666233, att o iliu 27 dc junho dc 2010. DE ASSINATURA: 01/01/10: NOME E CARGO DOS SIGNATA- ~ ~ $ ~ ~ 0 2 2 ~ ;  Q ~ $ ~ ~ : ~ ~  pnhiicndu Didrio Ofiçiui 

WII.SON F~"...ICISSIMO DE LIMA 
RIOS: 1' CONVENENTE: CBTUlSTU-REC: Dr. Jus6 Mnrilucs de OBJETO: Execqüo do scrvip de rndiodifurü~> sunom em frequênciu 
Lima-Superintcndcntc e Dr. Jost Renato dc Lirn Freire-Coardenador modulada. nu iocniido<lc dc Miguci Clilnlun, EÍtuda do Buhiu. 
de Administmqüo c Finnnças: 2' CONVENENE Sr. EugZtiio Mu- VIGBNCIA: O contrata tem vigdiiçi~ iie i0 (dez) unos e entm em COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS noei do Nascimento Momis. vigor nu dutu de puhlicuçüo deste extmto nu Diúrii, Oiiciui da Uiiiüo. 

DATA E ASSINATLIRA: 24 do muqu de 2010. HtIii~ Corto - Mi- 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS AVISO DE LICITAÇÃO iiistm dc Estudo dus Cumuniçoç6es. e Ruimundo Diiis Imüo Júnior - 

PILEGÃO ELETR~NICO N' 1012010 IN' LICITAÇÃO BB Pmciimdor du Miguel Cnlmon FM Ltdu. 
ESP~CIE: Tcnnii de Altcmçüa no 01 do Contrato d Oll-2007iDA. 296878-CBTUISTUIREC 
PROT: 2148 iRW.  OBJETO: FmmgoçUo do pmzo rlo contmto por PARTES: Uniüo c W.A.C. Rohcia & Ciu. Ltdu. 
I2 (ilrize) meses, possundo a ter vuiidndc por 48 (quunntn e oito) Ohjcto: AQUISIÇAO DE INSTRUMENTOS PARA LABORATÓ- ESPECIE: Cuntruto de Adcsüu ilc Pcnnirisüo iiuliilgudu por meio <lu 
inescs, EMBASAMENTO LEGAL: Cidusulo 5.1 do Contmto e Art. RIO. Ton~o público pnm iins de canhecimciito dos interessados que PodnnU no 328. de I! de junho de 2008. pubiicuilu no Diúrio Oticiul 
57. Inciso 11. <in Lei 8.666233. DATA DA ASSINATURA: 25 de no dia 13/04/i010 hs 10:30. horArio dc Bmsiiiu, se dar6 u ohcdum de '14 Unifio de 16 *c junho de 2008. 
nicrço de 2010. CONTRATANTE: Companhia Bmsilciru de Trens Pmpostu de Preços do pregào em cplgmfc. Dota Limi~e pnrn rc. OBJETO: Exemçúo du s c ~ i p  de rudiudifusio suiioru em frequenciu 
Urtiiiiius - CBTU. SIONATARIOS CBTU: Diretor Presidente: Eiio- cebimcnto dus pmpostos:13/04R010 utt hs 09.30h. Maiores Infur. moduloda. 'lu locuiidude l t u~ imngo ,  Bturlo Pud. 
nulilo Muuriciii Muguiliücs Morncs. Diretor de Adminhtmç6o e Fi- muq6cs pclos fones: 0~x81-21028520 ou 21028521 ou pelo silc VIGBNC'A: O conhoio lem I 0  (dez) e eiitm em 
nunqus: Dovidson Toiciitino de Alinciiiu. CONTRATADA: SOS www.licitucoes-c.com.br, A licituçna ser6 reolirndo utrovés do site vigor de pubiico~üu cxlruro Diúril' Oiiciui 'lu 
SCAN Serviços M&iicos Ltdii. S I G N A T ~ I O :  Diretor: Wsaii de Bunco do Bmsil DATA E ASSINATURA: 23 de mnqu de 2010. Htiiu Costu - Mi- 
Puuio Sunloa. nirlm iIc Gtndo dus Coinuiiicuqr>es. e Wluutlecir AiitAnio iiu C<istu 

sfiRO,O IIOBEK.rO SOARFs PERE,IIA Robcia - S6cio-Gerente du W.A.C. Ruhelu & Ciu. Ltdu. 

ESPÉCIE: Temo de Aitemçüa no 02 do Cuiitmto d 001-2004iDA. Pitgncini 
PROT: i692R010. OBJETO: Pmmgopüo rla prozu do conlrulo por 

PARTES: Uniüo c Rddiu Atlünticn Sul Lliiu. 
ESP~CIE: Contrulu de AdesUo dc Pemissüu outolguilu por iiieio <Ia 

12 (doze) meses. com t0rmino em I6 cio m c w  de 2011. EMBA- EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO Podario 11' 952. <ic 20 de novemhm dc 2006. pubiicudu n<i Diúrii> 
SAMENTO LEGAL: Artigo 57. Inciso 11. do Lei 8.666193. DATA ALEGRE SIA Oíiciol da Uni80 de 28 de mvemhni de 2006. 
DA ASSINATURA: 16 de tnnqn rie 2010. CONTRATANTE: Com- OBJETO: Execuqüo do xrvipo de m<iio~iifusü« sonuru em freqU€iriu mo- 
punhic Bmsiicim de Trens Uhuiios - CBTU. SIGNATARIOS CBTU: AVISOS DE LICITAÇKO duiudu, nu iacolidodc dc Biiinedrio Guivotu. Gtudo dc Suntu Cutunnu. 
Diretor Presidente: Elianuldo Muurfciu Mogalhücs Momeí. Diretor de P R E G ~ O  PRESENCIAL Ne 0OW2010 VIGBNCIA: O contruto tom vigência de 10 (dez) anos e entm em 
Admiiiistmçüo e Finoiiqus: Duvidsun Tolentioo de Almcido. CON- vigor nu dntu de puhliçuçüo dcstc extmto no Di6r i~  Ofiçiui du Uiiiù<i. 
TRATADA: Russ«mmo A<lvocociu SIC. SIONATARIO: Victor Rus- 
somniio Junior. 

AVISOS 

A Camissüo Especioi de Licituqüo. coiistituldo pela Portaria MC no 432. do 24 de julho de 2009, 
publiçodc no DOU dc 27107RW9. e suas nlkmçôes. em conformidnde com o(s) Editol(s). tomo públim 
quc G scssüo pnrn n nbcdum dos invóiucmí mntcndo os Pmpostas de Plrços das Pmponcntcs clas- 

A Comissüo Especini de Licitoçno, mnslitufdn pelo P 

%ata @ Reu- Hodrio Concorr2ncio s) No - Locciidnde(s) 
niao S S W M ~  

05N4ROIO 15h00 W 0 0 2  Patos dc Minas. 
15hi5 01 IR002 Bento Goncnives. 

Joocnho. 
MBnçio Limo. 

A Comissüo Especial de Licitilçüa. constimídn pela Portaria MC no 432, de 24 de juiho de 2009. 
pubiiecdn no DOU de 27/0712009, em conformidade com o(s) Editol(s). tomo público que n sessõo pnm 
a u b m m  cios inv6lucms conlcnrio as Propostos de Preços das hponen tcs  classiticndns, se16 nniizndo 
no scguinie endereço: Espionada dos Ministtrios. Bloco R. Sohrelojn - snia 104. Ed. Scde. Brn;tliio/DF, 

Rnisiiiu-»R 25 iie rnurçii dc 20lO. 

de ucodo com o indicado no quudm abaixa. Ficam convocodos os purtlcipes do licitnçãa. bem como ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
convidados demais interessados pnm acompnnhor os tmbnlhos. Prcsi~le!~te ciu Coniihs>t, 

Estc documento pode wr vcrificudo no cndcrep eietinico hnp://www.in.gov.br/nut~nticidnd~~htmi, Docuincnto ussinu(iu digitalmente confarmc MP n' 2.203-2 de 24OXRWi. que institui u 
pela código W32010032óM)I 12 Infmestmturu de Chuvcs Fúhlicoi Brtsiieini - ICP-Bruril. 
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Proposta Técnica 

Edital da Concorrência no O3912009 - CEL/MC 
Localidade: Bom Jardim UF: RJ 
Razão Social da Proponente: V.P.D. Empresa de Radiodifusão LTDA ME 
CNPJIMF: 04.402.91810001-18 
Data: 18/02/2010. 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

I Programas jornalísticos, educativos 1 minutos (T 1) 1 T1x10011440 1 
/ Tempo dos programas em 

e informativos de caráter geral 

(% TI)  

2. Serviço noticioso: 

3. Irogrrimas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas de serviço noticioso de 
caráter geral 

Tempo dos programas em 
Programas culturais, artísticos e minutos (T3) T3 x 1001 1440 

(% T2) 
T2 x 100 / 1440 

Tempo dos programas em 
minutos (T2) 

jornalísticos de caráter local 
8 

t 

1 

115,200 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Brasília, 1 8 de fevereiro 

8 

1 
1 



r- CON,IUNTCP 2 - YKOPOS'IA TÉCNICA 
Edita1 da Concorr6nçiri no 039/2009 - CI-,L/-MC 

SERVlÇO DE RADIOI)IFIISÃO 

Localidade de Prestaqão do Serviço: 130M ,JARI)lM - RJ 

1 Raziin Social da Propoiieiite: I7.1'.D. Enipresa de Iiadiodifiisfío 1,'TIIA. MF:. 
! 

/G,i i i t i i i io  i: 

Proposta Tcciiica. 
I ,= 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
(i MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIÃO N" 133/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(§) 
TÉCNICA(S). 

SERVIÇO: FM - CANAL: 217 - CLASSE: C - GR 

LOCALIDADE(§) : BOM JARDIMIRJ. 

Em 5 de abril de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e 
dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) 
habilitada(s) na Concorrência no 03612009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a 
exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada (FM), na localidade de 
BOM JARDIMIRJ, conforme convocação publicada no DOU de 26/03/2010, Número 58, 
Seção "3", Página 112, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas em 

I 05/04/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor 
verde do tipo srzapseal lacrado sob o no 0009380, sendo constatada a sua integridade. (3) 
Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de no 4588080, sendo constatada sua 
integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as 
propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) 
iiivólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): VCP 
COMUNIC AÇÕES LTDA., Processo no 53000.008534/10, RÁDIO MONTE s IÃO LTDA.. 
Processo no 53000.008530/10, VPD EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53000.008528/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comiss5o 
Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: VCP 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100,00000 pontos, RÁDIO MONTE SIÃO LTDA., 100,00000 
pontos, VPD EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME. 100,00000 pontos. (7) Impressão, 
leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da  Proposta Técnica", que 
segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) 

abertura.@) O malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o no 
ada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão As 

Ata de Reunião no 13312010,0510412010, Segunda-feira - Conc. no 03912009 - Página 1 de 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

15h00 (quinze horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da Comissão. 

n 

Ata de Reunião no 133/2010,05/04/2010, Segunda-feira - Conc. no 039/2009 - Página 2 de 2 



DATA: 05/04/2010 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE TÉCNICA 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADE : BOM JARDIM/RJ. 



s~o3wai~nwoa sva OI~~LSINIW 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

definitivo (ANEXO V, item 4) I I 
CLASSIFICADA 

vimar Bertrand G. de Macêdo f P r e g n t e  / Eriko Mendes Domenici 

n Vice-presidente 
n /o 

Membro / I Q i. I .. 
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ANEXO I 

Coiicuiidi>ct,i ii." 03ii/200'l-CELlblC. Luc;il~J;idc dc RIU Bi i i i i i<~ ilu Igu.~~u,l'l< 

Piuduvüea C$(iciii;iiugr.ili 

CONCOII~<I~C'I,\ ?I" h9l2llliV-CDL!RIC 

A C'<inicssbu Eqlcci.iI de Licit. i~Bi~, ciiiisi!ruiil.~ 1ii.l;i Pui i : i~ i ,~ h lC  (i" 432. dc 24 dc juliii> ilc 2OLlr1. 
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ANEXO I1 

Os ;iiiiiii dos processos c.\r;1!50 ciini xtst;i ir;liiquc:id:i si:) CuniisaBo Espec!:il dc Licit;i~du. t i o  Ciilicuiidiici.i ii ' t iJ~i?ii l l i l-CtL,klC, I.iic,iltdi~dc de Uiiiii 1.i1d1ili I I I  
.ri.gtiiiiie c~i<lc~ci.a. Ealiltizi;id;i diis h l i i i ~a iC~~r i i ,  Uloru I<. Sohicloiii - rtilit 104, Ed. Scdc. Brerili;~/DF, Ii>c;il 
esie oiidc devcrBu sei proi<iciilir;i<los iis evciiiiiuis ~ccuisos 

A coiii.,pcn? <lo ~pr;tzo de cinco dinr i ~ l c i r ,  pcir:! i> i~~iç ipusicõn dc avciitiiiil, Iccuisiir. dai-sc-ii :i 
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I. ti l i l ir;~ "b" e $5' i. :i!iigu 110, da Lci i i , 'S  666. dc Zl  dc !u~ll iu dc 19'13 

AGENCIA Ni\CIOFAL DE TELECORIUNICAÇÓES 
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A Ac>:iiel, CNI'J 11'' 02.030.7l5/0Ul!l-I 2, tani., publlco ii rc.i- 
Iiz;t(,iii ilo I3rc$du eni ZUJ,I(I. 5s '111. cujo objciu c ,i ~ilcst:iç:lu dc ç"p 
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I.( IS,,, , \ ! , l tL l l  r.\\.\RkS LI1 S<I l  Z,>, i : i -cvc t(i':ia i; 

i o i o  J,-\C(JH H ~ I  i o \ i l  

C~CC~,.XL.< ,:,.:I <!c .~.dm$v-t:~~c.i,, i.ibJi1iii.1 o . ~ ~ ! ~ : .  I{ 28, a ,  I 

L I  <IOCUIIICIII» ~ p o d ~  ser <iliilicado IIO ~ndcii 'vo c l c i l d ~ ~ ~ c o  IhI I11~1/$~~i~t~ ii~.gui.br/:iuici~ttc~ii;~dc Iiinil, Uiicumento .iiriii,idii ilipiinlniciite coiifomic hll '  li' 2 200.2 dc ?-I.(lS,2Olil quc x \ l ~ l i i i  .I 

pelo codigo 00032010040900129 l~ i i r .~ssi~ut i i i i \  dc Cli.iica I';ihlic,ii Hi;irilc~i.i - I< F-Ut,i-iI 
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PREGÃO ELETRONICO N ~ i l / 2 t l l l l  

A Empresu dc Trens Urbsnos de Puno Alegre SIA - TREN- 
SURB, vinculudu uo Mii i is t t~ io das Cidudcr. tom" público pura fins 
ile cnnhccimeiit<i dor interrrsudus que ai> dia 13 de muia <Ic 2010. b 
13:30h se durú o abemm de pmposr~s do pregúo em epiprufe e h 
I4h teri inicio u disputa em sesszii pública. OBJETO: Aquisigzknle 
Giuvu Curvúo e Curduulha. dc acordo coni as especiticugfiea conn- 
tunter no Witii l c seus Aiieaos. Liinitc piini rccehinieiitn de pmpoatns 
utt hs 13h na mesmu duic du Licitiigüo no sítio www.licii~cocs- 
e.com.br. M~iores infarmqòes pclii ti>iie (51) 3363-8532 ou pelo sítii, 
ww.trenrurb.gav.br. Pn>cessi, no 05 12ROIO. 

~ n ~ c h o  ELETR~NICO N! XII~~III 

A Empresu de Trens Urbunus de Pono Alcgre S/A - TREN- 
SURB. viiiculudii ao Miiisttrio <Ias Cidudes. lumii púhlico pura fin, 
de conhecimento dos intcrcssurlos que no diu 19 de riiuiu de 21110. hs 
13:30h sc durú u iihemru de prnpi>rtur do pregüo etii cpigrofe e h> 
14h lcrú inicio u disputa em sessüo pública. OBJETO. Aquisiylo de 
Penctruiire. Solvente. Fitu Duplu Fuce. Rolo puru Pinturu. Pano de 
Algwlüo. tiiitii Epoxi. n i t tu Dinulte c Luhrificunte de Silicone. de 
uiardo com us erpecificup3cs constiirites tio Edllal c scus kieaoa. 
Limite pom mcehimento de pmpi>stilr utt bs 13h nu n~estiio <lutu ilu 

Licitayio no sítio ~~(v~licitucoes-e.com~br. Muiorcs infc~nnigfics pelo 14h teri inicio ii ilirputu em sesrii i púhliçil. OBJETO: Trava Piiria. 
fone (511 3363-8532 ou pelo sitio www.treiisurt>.gov.br. Pmcesso ti' Amela Espilgadiirii e Birrii Anciir* ein Av" Chn~ io .  de uconlo ciim 
0515R010. ar es e~ i t i c i l  Ues cr?iistaiites nii Edir i l  c srua Ascx<ir. Limite pum 

reçebfnièiito Se pmposius att h 13h nu inermu dutu du LicitilFji, inii 

PREGA0 ILETIIÓNICO N ~ 5 / 2 O L i I  sitio ww.licir~çoes-e.com.hr. Maii>res inkiniir<;fies pelii Rinc (51) 
3363-H532 iiu pelii sitiii www.treii<uhgirv.hr Pnices\ii iiD 

A Einpresi de Trens Urhunus de Piinu Alegre SIA - TREN- fl55JQ"I0. 
SURB. vinculud~ uo Minist6"u ilus Cidudes. tuma público puni t i n  
de cotrheiimento dor intcmssudos uue dia 13 de rnuiri de 2010. hs PREU:~O ELETIIÓNIC'O ?iv XXIIIIIII 
08:30h sc dar6 u uhe&ni de prop;sbs do pregüa e-)" epig;ie ùs 

A Empresu de Trens Urhuiiiis <Ic Piirtix Alcgm SIA . TREN. 
~~$6$$$$~~n;~;cS"~~b~~~;iIb~J~~c~~~$~ $ SURB. vinculada i u  klitiisttrio dur Ci<luilca. tiirna púhlicii por& tinr 

erpecificgaer co,ntuntes no Editill e seus pnrd re- de conlieçiine~ito ilus intererra<lur que no diii 17 de maiii de 20111. hr 

cebime~iro de propoatur utt h 08h na incsinii duru da Licitugsiu no ;:~~~~~,~$;~;;:~,$,~~~;~I;~il,~;~;~g A i t e :  i: 
siti» ivww.lieitucoes-c.com.br. Muiores infonasües pelo fone (51) T~~~~~ ~ i ~ ~ í l i ~ ~ ~ ,  &uiniiFaii ; ~i~,ili~,,, ,ic uciir]ii 3363-8532 nu pelo sítio wwwv.trciisurb.gov.hr. Proccssu 11' es eciticu(iicr çunstiilites m Eililiil e reus Aiiexiii. I.i~nilc purd R- 

0558R010. ceEiieiito'<le prnpi>stu\ n t ~  ùs 13h iid mesmu dutu <li LiçitilrBii oii 

PRECÃO EI,ETR~NICO N' 87121110 
sitio wwiv. l ic i i~c~ies-e.ct~~n~hr,  klriiires iiiti>nnut.fie\ pelii tilcii (51) 
3363-8532 iiu pelo sítiii ww\v.treiiurh.gi>\,.hr Pniccwi ti' 
r ictunr i tn , , < . , , - ,, . ,. 

A Einprcso de Trens Urhuiius de Parto Alegre S/A - TREN- 
SURB, viiiculndii ao M i n i r t t " ~  rlus Cidades. tuma pública pum fins 
de mnhecimento dor inleressudos que na dili 14 dc maio de 2010. ùs 
13:30h se durú u nberrum dc propostus dii pregúo em epignib e hs 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

,AVISOS 

A Coinissüo Gpcciul de Liçitupüo. coiisriruídu pelu Prinuriu M C  iid432. dc 24 ilc julho de ZMM, 
publicudu no DOU dc 27lO7RM)Y. em çonformiilode com "(5) Editul(r). tamu piiblica que ii sessüo puni 
u uhemiru dos inv6lucros mntendo us Pmpostus de Presas dus Proponentes cllc;sifícndus. ser6 reulizndu 
no seguinte endcrep: Espluiiudo dos Ministtrios. Bloco R. Sobreloju - sul" 104. Ed. Sede. BroríliwWF. 
dc acordo ccim a iidicudo iio quudm ubnixo. Plçum caiivocodoa os purtícipcs du licitoç8o. bom conio 
mnviilud«s demais inrcresrudi>r puni iicunipuiihur us trnbulhos. 

I Dutu du Reu- i Horúrio ICoi icu@~cjy No - 1 Locullduiic(s) I UF ( 

A Comissüci bpe i i i i l  dc Liciiigüu. constitui<lu pelu Porruriu MC no 432. de 24 de julho ilc 2W). 
puhlicudu ti<, DOU dc 27/07/2009, cnt contormidude com os Edituis de Licitn(>iio. torno público que u 
scssüu pura uherruni dds) inv (> I~~m(s)  con te~ id~  a(s) Propustu(s) Ttçnics(s) du(s) Proponctite(s) hu- 
hilitu<lii(s), scrú reulizorlu iiii seyuiiite endere~ :  E5pluniidu diis MinirtCrias. Bloco R. Sohmloju - sulu 
104. Ed. Secle. BrusiliwWE de ucordci com o inriicil<ir> nu quiidni ithuia<i. Fiçiim çotivuciidos os punícipes 
dn licitusüo. hein coinii coovidudos e deinliis iiileressuiliis parti ucompunhur os trubulhos. 

Contnito ADTOH n' 0412010-Anulel: Dutu dc Assiiiiituru: 12/(WfZllll): Ciinlrunidu: \ilnia Hele~iu Ur- 
b~nizil\-ü~> e Ohrus LIiIu: Víg8t1iiil: 12 ( ~ l o ~ e )  meses, CUII~U~OS II purtir da dillil de sua ussinuli~m: Ohjet<i. 
prestugüu dc rervigos conti~iuadiis de upiiio udinitiistrutivii - Liite 113: Atividuiles e\pecb;ili%ndiir ile 
urqiiivistu e hihlioteiirio: Mu<lulidsle de Licitugúii: Prcgü<i Ainpli,: Fuitdutiicnti~ Legul. iinigiir 55 c 57, 
d~ Lei na 9.472I97. Artigo 32 dii Rcguluinciiti> dc C<intrutuc6es. upnrvtid<i pela Resi>lusú<i ti' IHI519X i1;i 
Aiiulcl: Regimento Iiitcriio du Aiiulel: Lei X.66hP)3: Vuliir unuul e\timuilii i lo C<inrmti> R$ hL)X.3114.1111: 
Prncersu 11' 535W.OW211R010. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO No 2412OOX 

A Aiiutel. CNPJ nri 02.1130.715/WOI-12. toniu púhlicu que reiil iz~rú o PrcgCiii eni 14/115/?011l i r  
Y honct. cujo ohjeto C u contrutiigúo ile enipnru puru tiiriieçiineiiti~ e iiistuliyü<i ile sisteine de mii- 
iiiiorilyüo do espectro pura tlctectur e Ii>culizur potciiçiuis fontes de intertCr2iiciils em VHF e UHF ciiir 
Servisos de Rudiondvegugüo AemnPuticu e Mdvel Acmiiúutiçu. puni i> ucmpiiniis dc RecikIPE. Ciin. 
tinslMG. Curilibu/PR. FortillerulCE. BeltmdPA c MuiiuurlAM. O Glitul es1iir.i ilirpi,~iivel u punir ile 
22/04/2010. hs I 4  hiirus. rio E<liRcio Sede c111 Aiiutel. SAUS Quurlru 06. Bli>ci> "H. 3" un<liir. ilaa <) L\ 
II e das 15 ts 17 Iiorus e nu site du Aiiutel. e~irlcreyi,: www.uiiut~l.giiv.hr, seyzu: Espug<i <li> CiiluilPii . 
Iiiterigüu m n i  a Socicduilc - Licitasfies - Editiils etn Aiiiluiiietiti~ - de u q u i s i ~ ü i i / u l i c ~ ~ i l ~ ü ~ ~ ,  

SUPERINTENDÊN~IA DE RADIOFREQLIÊNC 
GERENCIA-GERAL DE FISCAL1 

ESCRIT~RIO REGIONAL NO ESTAD 

Ei)lTAl, DE N O T i F i C A ~ À O  DE li DE kt 

H~í!bil~o - DF, IIO (lç nbril IIC ?UIU. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAC&DO 

I're\idcntc <In Ci?n,i\riiii 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA 

EXTRATOS »E CONTRATOS 

C<intrntu ADAD n' 05R010-Anutcl: Dota dc Assinnturd: 12/04/2010: Contrutndu: Citcl Constnilort. 
Comtrcio e Scwigoa Gerais Ltdu - EPP: Vigencin: 12 (dom) inescs. contadoi n partir da dntn dc sua 
ussinotur~: Objeto: prcstugüo de servigor cantinuudos de muiiutenpúo de prtdios, cquipomentos e ins- 
talugòes. pmveiitivu e comtivn: Modalidade de Liçitaçü<i: Pregúo Amplo: Fundnmcnto Legnl: artigos 55 
c 57. da Lei nD 9.472I97. Attigo 32 do Rcgulrimctito dc Contrutugõcs, npravndu pclu Resoluçüo n'WSI98 
da Anutel: Regimento Intcmo da Anatel: Lei 8.66603: Volor anunl cslimudo do Cuntmta R$ 822.999.02: 
Pmmssa nq 5350(1.003502/2009. 

Contrato ADTO no 03/2010-Anotel: Dutu de Assi~iunira: 12104/2010: Cuntrntndo: Asremp Gestúa Em- 
presariu1 Lido - EPP: Vigdnciu: 12 (doze) meros. contados n punir da dutn de sua usrinanirn: Objeto: 
prestuçia da servips continuados de apoio iidministntlvo - Lotc 01: Atividades gcrois de uscisistcnte 
ndminlstrativa (oivcl mtdio): Modulid~de de Licitogüo: Pregúo Amplo: Fundamento Legnl: artigos 55 c 
57. da Lei n" 9.472197, Artigo 32 do Regulamento de Conlmtcgüec, apmvndo pela Rerolugüo no W5N8 
da Anutcl: Regimento Interno da Anatcl; Lei 8.66603: Valor uiiual estimodo do Conlrito R$ 
1.133.471.16; Pmccsso na 535M1.000211/2010. 

Contrato ADTOH 11" 02/2OlO-Anatel: Dutu ile Assinuturu: 06104ROIO: Contrdtndu: Piiulistu Servivos c 
Traisprines Ltila - EPP: Vigência: I 2  (doze) mesca. çciiitiidiis a punir da data de sua assinunim: Objcto: 
prestu$üa de servigos continuudos dc apoio udmii~istmtivo - Lnte 02: Atividades gcruir dc usslstcnte 
administrativo (nível superior): Mod~lldade de Licirdçúo: Pregüo Amplo: Fuii<lnmcnto Legdl: artigos 55 
e 57. dn Lei n' 9.47207. Aifigo 32 do Reguliinentu dc Contruf~çõcs. nprovodo pela Resolugúo tia W508 
du Anutel: Regimento Intcmo da Andtcl: Lei 8.666193: Vulor anual crtimada do Contnto R$ 662.295.76: 
PmceL5o na 5 ~ 5 O n . ~ 2 i l / 2 n l n  

I I I I 
OWí1097WOI84 ASSOCIACAO CULTUW DOS M(I<iOS DE VISIIU . 8010112.l601 1555 I156YlXMI?W12 2íNl4 

WAVI 

Este documento pode ser vcrifiçido no ctiderep eletrônico http://wwwin.gov.br/su~cnticidnde.html. 
pelo aódiyo oC032010(W2oC0172 

hcumci i lo assiiiado digitalmente confunc M P  n' 2.200-2 <Ic 24/118/21l(ll. que itit itui a 
Iiifmestniruni de Chaves Piihlic~s Brusileim - ICP-Bmsil. 





Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA. ME. 

3. Edita1 da Concorrência: no O3912009 -CEL/MC 

4. Serviço: FM 

5 .  Localidade: Bom Jardim UF: RJ 

6. Valor Proposto: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

1 O Parcela: R$ 750.000,OO (setecentos e cin 

Brasília, 18 de fevereiro de 20 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Á o  ESP,ECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N" 161/2010 

I 
CONCORRÊNCIA N" 039/2009/CEL/MC --- - u--.-nr.rr a* ,i,,e 

;r1! I:;: ! -:I j;)F&j*i- i 
SERVIÇO: FM - CANAL: 217 - CLASSE: C - G . ,,. $ 

c :.*:i '" .; f 

SESSÃO DE ABERTURA DE INV~LUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO. 

COfi$.",;;,: : , , . , .:Lsin:,q i 
PREÇO MINIMO: R$236.618,61 4: 

5 4 Ilii v i(j?iJ 

! 

LOCALIDADE(S): BOM JARDIMIRJ. ( I  

I 

Em, 26 de abril de 2010, segunda-feira às 15h:OO (quinze horas), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) e de 
preço da(s) proponente(s) habilitada(s) na  Concorrência no 039/2009-CEL/MC, que visa à 
outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodif~~são de sonora em freqiiência 
modulada (FM), na localidade de BOM JARDIM/RJ, conforme convocação publicada no DOU 
de 20/04/2010, Número 74, Seção "3", Página 172, para sessão de abertura e julgamento de 

> proposta(s) de preço, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura da(s) lista(s) de 
1 presença das proponentes e do público que serão anexada(s) a presente Ata. (2) Conferência do 

malote de cor verde do tipo siznpsenl lacrado sob o no 0009325, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferência do envelope tipo stnrlock de no 4588082, 
sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferência dos 
invólucros contendo as propostas de preço dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos 
eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) 
seguinte(s) empresa(s): V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA.ME, Processo no 
53000.008528/10; RÁDIO MONTE SIÃO LTDA., Processo no 53000.008530/10; VCP 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.008534/10; (6) A documentação foi rubricada por 
todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro 
em planilha eletrônica do(s) valor(es) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforrne 
segue: BOM JARDIM/QI, V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME, R$ 1.500.000,OO 
(um milhão e quinhentos mil reais); RÁDIO MONTE SIÃO LTDA., R$ 721.500,OO (setecentos e vinte e 
um mil e quinhentos reais); VCP COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 987.412,OO (novecentos e oitenta e sete 
mil e quatrocentos e doze reais) (8) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 
valor d a  média ponderada (VP) d a  pontuação d a  proposta técnica (PT) e da  proposta de 

de cada proponente. (9) A Comissão Especial de Licitação 

010, segunda-feira - Conc. na 039J2009 - Página 1 de 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
COMI~SAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIÃO N" 16112010 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO. 

_ " I _ , Y I _  -u----- a 

SERVIÇO: FM - CANAL: 217 - CLASSE: -- C - 
- a'-, 

PREÇO MÍNIMO: R$236.618,61 >I L 
I 

LOCALIDADE(S): BOM JARDIM/R J. 2. 4 Y 2I!$.i 

i-- -- 
Em, 26 de abril de 2010, segunda-feira às 15h:OO (quinze horas) 
Comissão Especial de Licitação - CEWMC, situada na sobreloja, sal 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
Portaria MC 11" 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas .Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de realizar a abertura do(s) invÓlucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) e de 
preço da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência no 03912009-CELNC, que visa à 
outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em frequêricia 
inodulada (FM), na localidade de BOM JARDIM/RJ, conforme convocação publicada no DOU 
de 20/04/2010, Número 74, Seção "3", Página 172, para sessão de abertura e julgamento de 
proposta(s) de preço, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assiilatura da(s) lista(s) de 
presença das proponentes e do público que serão anexada(s) a presente Ata. (2) Conferência do 
malote de cor verde do tipo snapseal lacrado sob o no 0009325, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferência do envelope tipo starlock de no 4588082, 
sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferência dos 
invólucros contendo as propostas de preço dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos 
eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) 
seguinte(s) empresa(s): V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA.ME, Processo no 
53000.008528/10; RÁDIO MONTE SIÃO LTDA., Processo no 53000.008530/10; VCP 
COMUNICAÇOES LTDA., Processo no 53000.008534/10; (6) A documentação foi rubricada por 
todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro 
em planilha eletrônica do(s) valor(es) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforine 
segue: BOM JARDIM/RJ, V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA.ME, R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais); RÁDIO MONTE SIÃO LTDA., R$ 721.500,OO (setecentos e vinte e 
um mil e quinhentos reais); VCP COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 987.412,OO (novecentos e oitenta e sete 
mil e quatrocentos e doze reais). (8) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 
valor da média ponderada (VP) d a  pontuação d a  proposta técnica (PT) e da proposta de 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o maior Valor 
Ponderado (VP), qual seja, V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÁO LTDA.ME.(lO) O Sr. 
Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) as 
propostas técnicas e as propostas de preço das licitantes inabilitadas foram acondicionadas no 
envelope tipo stnrlock de no 4592105. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão i s  15h: 15 (quinze horas e quinze minutos), sendo lavrada a presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros 
Titulares da Comissão. 

Ata de Reunião no 161/2010 de 26/04/2010, segunda-feira - Conc. no 03912009 - Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
DATA: 261041201 0 

LOCALIDADE(S) : BOM JARDIMRJ. ( SERVIÇO: FREQUÊN 



DATA: 26/04/2010 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA~OES 

COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 03912009-SS WMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N" Ol/ 

LOCALIDADE : BOM J A R D I W .  



I 
1 
I 
I 

I 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

I 
I 
1 

I 

I Concorrência : 039 / 2009 I 1  I I! 
I ~ r e ~ o  Mínimo : 236.618,61 Serviço : FM Grupo: A 1 

~53000.008528/2010 ~V.P.D. Empresa de Radiodifusão Ltda. 1 1.500.000,00( ~00,000001 92,11271 ) 99,21127 1 
53000.008534/2010 VCP Comunicações Ltda. 

53000.008530/2010 Rádio Monte Sião Ltda. 

/ 

~ i y h i a r  Bertrand D.,& de Macêdo ,/ Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

Membro 

/' 



NO 78. terça-feira, 27 de abril de 2010 Diário Oficial da União - SeGo 3 /SSN /677-7069 

Concorrinciu n.' 031RU00-SSNMC. Locaiiiiiidc de Siintu Manu do OestcffR. ANEXO I 

N' do Pn>cesso 1 h ~ o n c n t c s  I Valor Ofertado 1 Senico 1 PP I VP 
5374.OWSI4NO R6dia FM Conqulsri Ltdu. I i50,0~).001 FM 1 96.667 1 99.667 
53740.000499/00 [Riidiu Serm du Esperanp Lt-1 IOS.MKJ.U~\ F M  1 95.265 1 99.527 

<lu. 
53740.000503NO Rúdiu F M  Terrd do Mdtc LI- i ~ . m . ~  F M  95.~00 99.500 

da. 
' 5374O,IXX)522/00 Redc Cetilrdl ile Cumunicil~Iii 35.000.00 F M  85.714 98.571 

Ltdu., - 
537JO.UWSOIBO Televisuu Guurartper Ltda. 15.22x.1~1 F M  67,166 96.717 

Cuncodiiciu li.' O3iR000-SSRIMC. Luc~lidude de PitungdPR. 

Concorrinciu n.' 031ROW-SSNMC. Luculiilu<le de RcaewuffR 

A Ci*inissüi, E~peciul de Liçitaçü<i. ciiiistituidu pclu Punariu MC nQ 432. ile 24 dc julho de 2001). 
puhlicudu no DOU de 27/07RW9. c suar ulteruyiics. em ciinhnnidurle com o Eilitul rlc Licilusttu. luniu 
púhlic<i i is  resultudos dzi p i i i i t u~~üo  dur Pmpiistas de Preyr~r pela Ouforgu (PP) e do Voior Pi,nderud<i 
(VP) utrihukli, t~ çtiiu licitante clu(s) Conc<rrdnçia(s) çu!if~>nne Anexu(s) 1 e li. 

Os uutus dos pmccssiis estilrúu com vistu frutiqueuilo nu Cuinissüo Especiul de Licituyüo. IIO 

seguinte endercç~,: Espiuiiurlu dos Miiilsttrius. Bloco R. Sobreloju - saiu 104. Eci. Sede. BrnsliiulDF. icicul 
este iiiiile <leveno ser protocolizurlos os eveiir~lois recursos. 

A ciintugem <lu pruzo de cinco dius úteis. pura u iiitevosil;ü<i de evcnNuis recursos. dur-se4 u 
punir dertu puhliçiiyür>. ci,ltfoniie « subitcin 13.6 do Editol. bem coin<i nos termos do udigo 109. iniisu 
I, alíneu "h" e 85' e iirtigii 110. <iu Lei  cio 8.666. de 21 de juiiliu ile i'J'J3. 

Cancorrêncit n.' 05jRlK)9-CEUMC, Luculidurle rle CipeldSE. 

ANEXO I1 

Cunc<inênci~ n.' O56RW-CEUMC. Li,c;iiidade de Uitihuúha/SE 

ANEXO 111 

C<ilia>rr2~iiia !i? 057RlNJY-CELhlC. Liieuli<iule de Sunlu Cltru D'Oclie/SP. 

Pnip<lncntes Serviyi~ NP iiii Pniçe\sii p T~~ Reruli,,iji, 

Empnsu tu Ltdu. Je Rudii>difusi<i Coiiquis- F M  53W10.01465lllill IOII.IKIIKHI CLASSIFICADA 

Mrirucs erviyos de Cornuf>içuyB<i F M  530(K1.014655/IO IIH).lKHKBl CLASSIFICADA 
~ r d u . - ~ 8  ' 
Sistemu du. Mux de Comuiiicuyùes LI- F M  530n«.U1465X/lll l«(1.0Ol1110 CLASSIFICADA 

Sjntoniii suo Ltrlu, Entre Amigas Rudi<i<lifu- F M  53000.í114660/111 I l~ l .~Hl l l l ! l l  CLASSIFICADA 

Prcaiileiitc ilu Cr>oiiasPn 
ANEXO IV 

ANEXO I 

Ciinc«rriiiciu n.O 036/2O(W-CEUMC. Luculiilude cic Rio Boililu dll Iguuçu/PR. 

ANEXO li 

RESIJ1,TADOS D E  PROPOSTAS T~CNICAS 

A Comirsüo Especiul dc Liiitnçüu rios termos da Pomric MC no 432. de 24 de jullio de 2 W .  
puhiicn<iu nu DOU rle 27/07/2009. e ru i r  'nlrcriiy&e, em confiinnidtdc com os !?ditol(s) de Licitaçürl. 
romu público. por ineia deate Aviso, a(s) nsuitlido(s) dn pontuuçüo <It(s) Propostu(s1 T6cnicu(s) dds) 
licitnnte(s) hahiiituda(s) cnnforme Anexo(s) l 11 111 e IV. 

0 5  auto(r) do(s) pmcess<i(s) csturli,' diponivcis nu Seeretoria da Coinisstrt Espechl iIc L i -  
cituy"" Sobreloja - sala 104. Ministtriu das Cumuaiimy"~. cio seguinte endcnço: Esplu~iudu dus 
Ministérius Bloco R. Ed. Sede BrasilialDE 

0: evcnNoir ncunos heverto ser protocolizurlor iio Pmtiicalo Geral deste Miiiisttria. sendo 
que a contagem do p r a o  de cinco <lias úteis teri início u purtir da priineirr? dia útil seguinte B presente 
puhlicqüo. nos remiis dos urripos 109. iiiciso I. elitieu "h" e 110, $5'. da Lei 11" 8.666. de 21 de juiilir1 
dc 1993 e suhiten> 13.6 do Erlilal. 

IVA 2 \ \ ) b  ')í1?U 
N-ro E A D M ~ T R A ~ U  L 

;:j;to;;e DEREço: E ~ ~ l ~ ~ ~ ~ < l ~  dos bl~ii~rténiis. Blricu y;ggO R . saia y;~;: I i I - ~,,hreln,~. if4m;&37ir%~---- Pliiito PtIiit~> - BRAsILIA - DF 

. Eiitregn dar Pm OSIUS u anir de 27/04/20111 bs OXhIKJ t i<> siie ~~ww.c< im~rar~ ie t .g~~ \~ .h r .  Ahertum <Ias 
pmposrns: IOIOSROIO L &h30 sitc www.c<inipmsiict.gi>v.hr 

(SiDEC - 26104R010) 4i(KK)3-MXfflI-201llNE91XNJ67 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE TERAIO ADITI\'O 

segundo T~~~~ ~ d i t j v o  ao Contrdto APC o' 008RWX-Anitel: Dgtu de Assintttum: iJAl4Rllill: Cii11- 
tmladli: 14 PROCESSAMENTO E SISTEMAS DE INFORMAÇOES LTDA:, Vigènçiii: 23/lUI2OIO .I 
22104ROii; Objeto: Pmrrngiç8u do razo de vigini iu ilo c!>ntmto. <ir urn prrii>~lo de I2  ({liire) meles. 
a pdlíirúc 23/04R0l?; Fundimciito Eqil: urt. 57. 11 du Lei 8.666~ç: Vulilr dii Ciintraio: R6 I IIl.OIKI.OI1 
(cento e dez mi l  mxis): Processo no 53500.Ml5X4XR007. 

Documento ussinu<iii digimlinentc cunfunne MP tir 2.200-2 de 24KIXRGill. que iiisrilui a 
Infruestmtum de Clinves Púhlic8s Brwilcird - ICP-Brasil. 
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Inicio Links Fale Conosco Mapa da Site 

Você esta em: In íc io  > Consu l las  > Processos 

X 

Avalie este serviço: 

Informações 
Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! processuais 

i:) ótimo 
{ .'\ 
.! Bom 

I-, 

' .: Ruim 
. - \  

,~.! Péssimo 

caso de dúvidas, fale conosco: 

SAFS .. Quadra 06 - Lote 01 - Treclio Il i .  CEP: 70.095-900. Brasíi~a - DF 
l'elefoiie: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Infornrações Processuais: (61) 3319.8410 
Q 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. ReproduçSo permitida se citada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: VPD EMPRESA D E  RADIODIFUSÃO LTDA ME 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "VPD EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA ME". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 10/05/2010 as 15:14:07 



numero ao LY~ILIUYJ rage I or i 

Bem-vindo ao novo site acessível do Tribunal Regional Federal da 2"egião 

Li).jO:i I Ca0:istr~-:;ir / li dirHti, pl~:~ c«ntm!ilo 

Consulta 

Selecione o Tipo de Consulta / / 

V -  ,,31110 .;.>ni i i > r l ~ i í < t ~ ~ a c .  TRF, Consulta> Consulta Processual> Número do CPFICNPJ 

Página de Resultados 

Neiiliurii processo eiicoiitrado para CPFICGC inforinado. 

t 1 

L. 
Etldereqo: Rua Acre. 80 - Centro Rio de JaneirolRJ CEP.: 20.081-000 Telefone: (21) 3261-8000 



Consulta Yrocessual Page 1 ot 1 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.402.918/0001-18 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.402.91 8/0001-18", 

h<d. 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 10/05/2010 as 15:15:42 

http://processual-df. trf 1 .gov.brffrocessosffrocessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj.. . 10/5/20 1 O 





Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53000.00852812010 - V.P.D EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA. - pendência de 
recursos sem apreciação por esta comissão. 

A DE MORAES 
Estagiária 

1 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em. I /  de NAW 
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ADVOCACIA-G ERAL DA u N IÃO 1 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA N"753 - 2.17/2010/GBA/CONJUR-MCIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034314/2009-19 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.9 039/2009- 
SSRIMC, levada a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora e m  Freqüência Modulada nas localidades de Bom JardimIRJ. 
Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante V.P.D. Empresa de 
Radiodifusão LTDA. declarada vencedora para a localidade supracitada. 

Senhora Coordenadora-Geral, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria jurídica o processo e m  referência, contendo a documentação e a proposta das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da n.9 03912009- 
SSR/MC, levada a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de  Radiodifusão Sonora e m  Freqüência Modulada nas localidades de Bom JardimIRj. 

2. O certame e m  epigrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a 
qual corresponde a manifestação de concordância da autoridade competente. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange a conveniência da manutenção da lic 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estab 
Lei n.9 8.666193, " in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do proc 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrent 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar ta l  conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

5 12 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, 

§ 2" A nulidade do procedimento licitatórío induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ @ O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação", 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniur@mc.aov.br (fonte 8) 



NOTA No 1753 - 2.17/2010/GBA/CONJUR-MCIAGU 

lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juko de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juko é confirmado quando da elaboração 
e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a 
classificação, exercita-se novo m o  de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo 
juko. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a i e i  reconhece um 
condicionamento a revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista a valiação de sua inconveniência. Tendo conclu/íl'o que 
o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novas, 
inexistentes ou desconhecidas a época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito". (FILHO, Marçal 
justen. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8 ed, São Paulo, 
Dialética, 2001. p.481). 

5 .  Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa a análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de , i 

Licitação. 
' i 

6. Dessa forma, analisando a Concorrência no n.Q 03912009-SÇRIMC, levada a ' 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de Bom JardimIRJ., certifica- 
se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório 
(edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem corrio pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange a habilitação da 
licitante V.P.D. Empresa de Radiodifusão LTDA. 

7. Diante do exposto, opinamos pela homologação do certame e a adjudicação 
Üência Modulada a empresa V.P.D. 

a localidade supracitada. Atente- 

De acor&p.d;onsideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Lwm h,3 l4-1c.olrlcOLo 
Camila Lorena Lordelo Çantana Medrado 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

&rovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO MLNISTRO 

DESPACHO DO jYllNISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTA No 1753 - 2.17/201O/GBA/CONJUR-MCIAGU, invocando seus fundamentos como razão 
desta decisiío e HOMOLOGO a presente licitagíio e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo 
Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

" -*i 

ANEXO ÚNICO 

N" DA CONCORRÊNCIA 
SSRIMC 

039/2009 

UF 

RJ 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

V.P.D. EMPRESA 
DE 

R A D I O D ~ S A O  
LTDA 

Localidade 

BOMJARDIM 

PRoCESSo 

53000.008528/10 

SERVIÇO 

FM 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 2 1  de setembro de 2010. 

Acolho a NOTA No 1753 - 2.17/2010/GBA/CONJUR-MCIAGU, invocando seus fundamentos como razão 
desta decisão e HOMOLOGO a presente licitagão e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo 
Onico, nos termos da legislação vigente e das normas estab no respectivo Edital. 

ANEXO fJN1co 

NO DA CONCORRÊNCIA 
S S W C  

-1 

IJ@ 

O3912009 

Localidade 

RJ 

SERMÇO 

BOMJARDIM 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

pRoCESS0 

FM V.P.D. EMPRESA 
DE 

RADIODIFLTSÃO 
LTDA 

53000.008528/10 





.. '.. 
..Ti q f :L> 

i 3.' i.; [:í j ,~@.&b~~~jC) gQ f'lAfq 
i';'k)iTllj- "+ 

G$2 d 
i ~ i ç .  '61 C) -."-e- 

b _._ _-- .I.%_ $-. d' 7 
-3 í ? u b f ~ r n - - ~ " ~  

nncr~~~~i~ci ~ i 7 ~ ~ ~ ~ ~ ~ , _ _ p $ & ~ ~  -*. ~.-- Gb ./ 
?4,5 $? 

MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 1 1 5 3  , DE 2 3  DE DE 2010. 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS C ~ M U M C A Ç ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o arte 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

I aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.008528/20 10, Concorrência nq39/2009-CELIMC, resolve: 

Art. lwutorgar permissão à V.P.D EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em fkequência modulada, no município de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3" da Constituição. 

t I Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em v 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E~ETROYCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R: ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.008528/10 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1153, de 23 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 

I I 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 20 10. 

BERTO FREIFW FWS 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de ~omunica~ão  Eletrônica 

ATOS ICGLO 



. % NPBNSTÉRIB DAS COMUNICAÇ~ES r i v f  
GABINETE DO MXNISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 8 3 I20 1 OIGM-MC 
Brasília, 02 de dezerkbro de 2010. 

Ao Senhor 
L ufs ALBERTO DOS SANTOS' 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ne 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00908 2010 
- 53000.00852812010 

Atenciosamente, n 
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMIJNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NIC 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESPACHO N "3 /2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Ref. Processo no : 53000.00852812010 
Concorrência no: 03912009-CELIMC 
Serviço : Freqüência Modulada 
Interessada : V.P.D Empresa de Radiodifusão Ltda.-ME 
Assunto : Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo : Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n." 1 do processo em referência, do 
Município de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, de fevereiro de 20 1 1. 

/%d 
ALICI N E DAS. LUZ 

Conferido. 

ANA P LÉSCIO CAMPOS 
Agente Administrativo Coordenadora de outorias e Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. n !%-i 

.yI;ih. 
VANE RAB O 

coordenadora-~eral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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r% Menu Principal SRD »» ~onsu~tas »» Geral ! me" aluda 

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

217 V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA R1 Bom Jardim FM C 

Usuário: - Data: 14/03/2011 Hora: 10:53:49 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 



Ministério das Cornunicai;Ges Destaques do Governo 

9 Menu Pr in~ ipa l  SIACCO »» Consultas Gerais >>» Consulta Participa 

@ Dados da con? [v --- - - -- A- -- - -.---.v-- ---- --v-- - 

Consulta Participaç3a do Sócia - A L I E  EBRIZOLLA ALBERTASSII 

UF 
Nome 

Serviço Município Entidade 

230 FU Volta Redonda RADIO ENERGIA LTDA 

Registro 1 até P de P registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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$& hrlinist6rio das ~omunicai;Oes Destaques do Governo 

& Menu Principal SIACCO >>>> Consultas Gerais »>> ~onsu112 Pafticpação do sócio -1 tela menu 
RA DIODIFUSÃO 

@ Dados da consulta I=-- +-. - - - - - - -- - -- - -- - - 

Consulta PartlclpaçSo de Sácio 
Critérios da Consulta: 

Mome: FERNANDO MARTINS 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



CONCORRÊNCIA : 03912009-CELIMC 

PROCESSO ESPECÍPICO : 53000.00852812010 (Cópia no 01) 

DESPACHO MCICELIPRESIN.o 05 9 12011 

A cópia no 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 03912009-CELIMC, na qual a V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
freqüência modulada, no Município de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro, retoriiou 
da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja 
necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 11011 12, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei no 236167 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifest . pão 

/ ' 
/ 

i 
Brasília (DF), f l d e  março de 201 1. r -_-- - 

/ 
L\ 1 9 / 

~resi9dnte da comissád Especial de ~ i c i t ~ b á o  
Y 

// 
p" 

#// /li 
/'/ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO A 0  MINISTÉWIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 063/2011/RZL/ CONJUR-M@/AGU 
Processo no 53000.008528/2010 (cópia 1) 
Interessado: VPD EMPRESA DE RADIOBIFCBSÃO LTDA. 

Senhor Secrethrio de Serviços de  Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígraíe solicitada por essa 
1 

Secretaria, ratifico os termos da NOTA/ N"7553-2.%7/2OlO/GBA/CONJklR-MCIAGU desta 

Consultoria Jurídica as fls.101, bem corno informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplichvel. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d .  Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 3 1  de março de 2011. 

COTA-RZL -06312011 
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STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIçOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 j , 

I I 
/ I  

1 

Oficio nQ 1 8 120 1 1 IGM-MC 
1 

I 
Brasíliqllde j u lho  de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 
/ 

i: 
Senhor Subchefe, 1: 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00236 201 1 
- 53000.023 18712008 - voi . I e 11 

i 
Atenciosamente, 

i .' 
/r' /' 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPU 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDIT~L - CONCORRÊNCIA N.o 03912009 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial1de Licitação instituída por meio da Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, toma 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Bom Jardim - RJ, cujo Preço Mínimo da Outorga é 
de R$ 236.618,61 (duzentos e trinta e seis mil seiscentos e dezoito reais e sessenta e um 
centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de TelecOli:mnicações, instituído 
pela Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nQ 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

lDOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permlssao para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Bom Jardim - RJ pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: Freqüência/Canal: 217 (duzentos e dezessete); Classe: C, Grupo de 
Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissã~,Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.o __ / __ - CEL 
Esplana<ila dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-~OO - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público deconente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encenada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

I 
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2.4.3 Não cabefá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. , 

2.5 Para efeito de conta~em dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

I 
2.5.1 Se pa data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministérib das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites â que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subi tem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.o 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não ~tenha sido recadastrada confonne determinação contida na Portaria MC n.o 447, 
de 9 de agosto, de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço <;le radiodifusão). , -

\, 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada rara o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
docum~ntação exigida para o recadastramento. 

\ 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionália/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, tambem, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e p~opostas. 

\ 
\ 
'\, 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos Ejociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

\ 
5.1.1.2 Ein se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: celtidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIll do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO L 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Celtidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das celtidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 
, 

d) se os débitos a que ~e referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a "sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponerités com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente serÁ"considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

I 
a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

) 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -;- (PC+ELP) ~ 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Segmidade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO m deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo t~tal diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de çaráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 

6.1.1.1 No preenchime~to do item 1 (um) do ANEXO III a Propcnente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

I 

6.1.2 Te1npo total diálio proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), db ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea"h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diálio proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO N. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO N. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) de document~ de identidade; 

b) da documentação pkevista no subi tem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando~ de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em sepàrado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº-~_ - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1- Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº--'- -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº- __ '_ - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade d~ Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Prbponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjudto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subi tens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões' públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que ,assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

I 

\,\ 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a lata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituÍfão. 

\ 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rub11cados em todas as palies coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habili~ação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitô's "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

I 

11.2 De,corrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará\os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em abelio pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

\ 
\ 
\\ 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

I 
13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

1 
13.1.1 A pontuação Pl, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P1 = 65,0 x [(%Tl - 5) / (%T1 + 5)], para 5% ::;; T ::;; 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100/1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ::;; T ::;; 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ::;; T ::;; 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9::;; T4 ::;; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = vãlbr preenchido no item 4 do ANEXO m. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificaç~{) do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

I 
PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 
1 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nQ 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abeltura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 70-+ 30 x [(Vof - Vrnin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: , 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Oconendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transconido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
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outorga da pe;inissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Prf<sidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. , -

'" 
16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outor~a pelo Congresso Nacional. 

\ 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5; poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um p,eríodo de 2 (dois) anos. , 

'" 
17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito ~ ampla defésa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O lho cumplimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5 % (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionillia em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, nQ prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipót~ses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. \-. 

18.3.1.1 1'\s intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia post,erior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transconido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidad" de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederemàe modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 
\ 
\, 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

I 
18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultdria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 10 da Portaria de n. o 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Mode~o de Declaração referente a trabalho de menores. 
'\, 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO li - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2009. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência ___ ./ __ -CELIMC 

................................. , inscrito no CNPJ nO ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, peligoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO II 

Modelo de Declaração 

6(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum diligente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXOllI 

Modelo de Proposta Técnica 

I 
Edital Concorrência n.o / 1 -------
Localidade: ____________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: __________________ Data: __ ~/ ___ ./ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI xl00 /1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xl00 /1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual peltence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xl 00/1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 
\ 

\ Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

~ 
Propostà sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ -CELIMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$, ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃo 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADO D ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nQ 

, representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.O __ , de __ de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nQ 

__ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nQ 

__ /_- CEL/MC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, conigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permlsslOnana é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diaíl'amente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissã~ de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO li do Edital de Concorrência; 

b) admit~r, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovado/> pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáve~s ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no mtigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, confolme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar içlentificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

\, 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas Ipelo Ministério das Comunicações; 

~ 
1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancel2.mento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obligações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décim:;t Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sell( que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

\, . 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniehte deste Contrato. 

~ 
Cláusuhi Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Edital de Concorrência nº' __ / _ - CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubticadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denonhnação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº __ /_­
CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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